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Art. 62.Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no Art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no Art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................
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TÍTULO VIII
A ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva
de mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A NÃO-CUMULATIVIDADE NA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL (PIS) E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO (PASEP), NOS CASOS QUE ESPECIFICA; SOBRE O
PAGAMENTO E O PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS, A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, A
DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS, A LEGISLAÇÃO ADUANEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente
de sua denominação ou classificação contábil

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I – decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II – (VETADO).
III – auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV – de venda dos produtos de que tratam as Leis nº 9.990, de 21 de julho de 2000,
nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e nº 10.485, de 3 de julho de 2002, ou quaisquer outras
submetidas à incidência monofásica da contribuição;

V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á,
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).
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Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I – bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º;

II – bens e serviços utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à
venda ou à prestação de serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes;

III – (VETADO).
IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V – despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples);

VI – máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos
destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado;

VII – edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de
mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;

VIII – bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 2º
sobre o valor:

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;
II – dos itens mencionados nos incisos III a V do caput , incorridos no mês;
III – dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos

VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV – dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga a pessoa física.
§ 3º O direito ao credito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação da disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subsequentes.
§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II – rateio proporcional, aplicado-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
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Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que
auferir as receitas a que se refere o art. 1º.

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das
operações de:

I – exportação de mercadorias para o exterior;
II – prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com

pagamento em moeda conversível;
III – vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito

apurado na forma do art. 3º para fins de:
I – dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II – compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre da ano civil, não conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu ressarcimento
em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

Art. 6º O direito ao ressarcimento da contribuição para o PIS/Pasep de que tratam as
Leis nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e nº 10.276, de 10 de setembro de 2001, não se aplica
à pessoa jurídica submetida à apuração do valor devido na forma dos arts. 2º e 3º desta Lei.

Parágrafo único. Relativamente à pessoa jurídica referida no caput:
I – o percentual referido na § 1º do art. 2º da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de

1996, será de 4,04% (quatro inteiros e quatro centésimos por cento);
II – o índice da fórmula de determinação do fator (F), constante do Anexo único da

Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001, será de 0,03 (três centésimos).

Art. 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de outra
pessoa jurídica, com o fim especifico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu
embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que
deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou
de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido
efetuada para o mercado interno.

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não
poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) ou de contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da aquisição das
mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as
mercadorias.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a
6º :

I – as pessoas jurídicas referidas aos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;< p> II – as pessoas jurídicas tributadas pelo
imposto de renda com base na lucro presumido ou arbitrado;

III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V – os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;

VI – (VETADO).
VII – as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º;
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII – as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX – (VETADO).

Art. 9º (VETADO).

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º deverá ser paga até o último dia útil da
primeira quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor
devida na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos
bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no
País, existentes em 1º de dezembro de 2002.

§ 1º O mandante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2º O crédito presumido calculado segundo o § 1º será utilizado em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a parte da data a que se refere o caput deste artigo.

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base ao lucro presumido, passar a adotar o
regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção,
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na
forma prevista neste artigo.

Art. 12. Até 31 de dezembro de 2003, o Poder Executivo submeterá ao Congresso
Nacional projeto de lei tornando não-cumulativa a cobrança da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Parágrafo único. O projeto conterá também a modificação, se necessária, da alíquota
da contribuição para o PIS/Pasep, com a finalidade de manter constante, em relação a períodos
anteriores, a parcela da arrecadação afetada pelas alterações introduzidas por esta Lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais);

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);
III - constituída sob a forma de sociedade por ações;
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento,
sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio,
distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada
aberta;

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à
construção de imóveis;

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior;
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica

com sede no exterior;
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
art.2º;

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica;
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50%

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total;
XII - que realize operações relativas a:
a) importação de produtos estrangeiros;
b) locação ou administração de imóveis;
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação;
e) "factoring";
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra;
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XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial,
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino,
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista,
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema,
advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de
qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida;

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de
novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando
se tratar de empresa de pequeno porte;

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por
cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei;

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez
por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele
declarados.

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao
da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00
(dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas,
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de
sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades
referidas no inciso XII.

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa
jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental,
a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de
1968.

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção,
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou
subsolo.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade
Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica:

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada;
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou

intermunicipal.
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade
Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP e do imposto sobre a renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15

de fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º ..................................................................................................................
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais);
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais);
...............................................................................................................................
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as
opções já exercidas." (NR)

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
(Convertida na lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002)

DISPÕE SOBRE A NÃO CUMULATIVIDADE NA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL (PIS) E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO (PASEP), NOS CASOS QUE ESPECIFICA; SOBRE OS
PROCEDIMENTOS PARA DESCONSIDERAÇÃO DE ATOS OU
NEGÓCIOS JURÍDICOS, PARA FINS TRIBUTÁRIOS; SOBRE O
PAGAMENTO E O PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS, A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, A
DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS, A LEGISLAÇÃO ADUANEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente
de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere o artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas a alíquota zero;
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis nº 9.990, de 21 de julho de 2000, nº
10.147, de 21 de dezembro de 2000, e nº 10.485, de 3 de julho de 2002, ou quaisquer outras
submetidas à incidência monofásica da contribuição;

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002.

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho
de 2002,

DECRETA :

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI..

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº
1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar
NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita
Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90
Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1o de janeiro de 2003.

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os
Decretos ºs 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de
julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 de
outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
TIPI
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

ÍNDICE
TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS ABREVEATURAS E SÍMBOLOS

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO
REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TIPI)

Nota.
1. Os termos e as expressões assinaladas com asterisco (*) são de utilização corrente em Portugal

SUMÁRIO

SEÇÃO I
ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL

NOTAS

1. Na presente Seção, qualquer referência a um gênero particular ou a uma espécie particular de
animal aplica-se também, salvo disposições em contrário, aos animais jovens desse gênero ou
dessa espécie.

2. Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a produtos secos
ou dessecados compreende também os produtos desidratados, evaporados ou liofilizados.

CAPÍTULO 1
ANIMAIS VIVOS

NOTA

1. O presente Capítulo compreende todos os animais vivos, exceto:

a) peixes e crustáceos, moluscos e os outros invertebrados aquáticos, das posições 03.01, 03.06 ou 03.07;
b) culturas de microrganismos e os outros produtos da posição 30.02;
c) animais da posição 95.08.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
01.01 ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA E MUAR

0101.10 -Reprodutores de raça pura

0101.10.10 Cavalos
NT

0101.10.90 Outros
NT

0101.90 -Outros

0101.90.10 Cavalos
NT

0101.90.90 Outros
NT

01.02 ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE BOVINA

0102.10 -Reprodutores de raça pura

0102.10.10 Prenhes ou com cria ao pé
NT

0102.10.90 Outros
NT

0102.90 -Outros
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0102.90.1 Para reprodução

0102.90.11 Prenhes ou com cria ao pé
NT

0102.90.19 Outros
NT

0102.90.90 Outros
NT

01.03 ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE SUÍNA

0103.10.00 -Reprodutores de raça pura
NT

0103.9 -Outros

0103.91.00 --De peso inferior a 50kg
NT

0103.92.00 --De peso igual ou superior a 50kg
NT

01.04 ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES OVINA E CAPRINA

0104.10 -Ovinos

0104.10.1 Reprodutores de raça pura

0104.10.11 Prenhes ou com cria ao pé
NT

0104.10.19 Outros
NT

0104.10.90 Outros
NT

0104.20 -Caprinos

0104.20.10 Reprodutores de raça pura
NT

0104.20.90 Outros
NT

01.05 GALOS, GALINHAS, PATOS, GANSOS, PERUS, PERUAS E GALINHAS-
D'ANGOLA (PINTADAS), DAS ESPÉCIES DOMÉSTICAS, VIVOS

0105.1 -De peso não superior a 185g

0105.11 --Galos e galinhas

0105.11.10 De linhas puras ou híbridas, para reprodução
NT

0105.11.90 Outros
NT

0105.12.00 --Peruas e perus
NT

0105.19.00 --Outros
NT

0105.9 -Outros

0105.92.00 --Galos e galinhas de peso não superior a 2.000g
NT

0105.93.00 --Galos e galinhas de peso superior a 2.000g
NT

0105.99.00 --Outros
NT

01.06 OUTROS ANIMAIS VIVOS

0106.1 -Mamíferos

0106.11.00 --Primatas
NT

0106.12.00 --Ba le i a s ,  go l f i n hos  e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); peixes-boi e
dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios) NT

0106.19.00 --Outros
NT

0106.20.00 -Répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas)
NT

0106.3 -Aves

0106.31.00 --Aves de rapina
NT

0106.32.00 --Psitaciformes (incluídos os papagaios, os periquitos, as araras e as cacatuas)
NT

0106.39 --Outras

0106.39.10 Avestruzes (Struthio camelus), para reprodução
NT

0106.39.90 Outras
NT

0106.90.00 -Outros
NT
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CAPÍTULO 2
CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS

NOTA

1. O presente Capítulo não compreende:

a) no que diz respeito às posições 02.01 a 02.08 e 02.10, os produtos impróprios para a
alimentação humana;
b) as tripas, bexigas e estômagos, de animais (posição 05.04), nem o sangue animal (posições
05.11 ou 30.02);
c) as gorduras animais, exceto os produtos da posição 02.09 (Capítulo 15).

CÓDIGONCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

02.01 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA, FRESCAS OU REFRIGERADAS

0201.10.00 -Carcaças e meias-carcaças
0

0201.20 -Outras peças não desossadas

0201.20.10 Quartos dianteiros
0

0201.20.20 Quartos traseiros
0

0201.20.90 Outras
0

0201.30.00 -Desossadas
0

02.02 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA, CONGELADAS

0202.10.00 -Carcaças e meias-carcaças
0

0202.20 -Outras peças não desossadas

0202.20.10 Quartos dianteiros
0

0202.20.20 Quartos traseiros
0

0202.20.90 Outras
0

0202.30.00 -Desossadas
0

02.03 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE SUÍNA, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS

0203.1 -Frescas ou refrigeradas

0203.11.00 --Carcaças e meias-carcaças
0

0203.12.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados
0

0203.19.00 --Outras
0

0203.2 -Congeladas

0203.21.00 --Carcaças e meias-carcaças
0

0203.22.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados
0

0203.29.00 --Outras
0

02.04 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES OVINA OU CAPRINA, FRESCAS,
REFRIGERADAS OU CONGELADAS

0204.10.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas
0

0204.2 -Outras carnes de animais da espécie ovina, frescas ou refrigeradas

0204.21.00 --Carcaças e meias-carcaças
0

0204.22.00 --Outras peças não desossadas
0

0204.23.00 --Desossadas
0

0204.30.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas
0

0204.4 -Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas

0204.41.00 --Carcaças e meias-carcaças
0

0204.42.00 --Outras peças não desossadas
0

0204.43.00 --Desossadas
0

0204.50.00 -Carnes de animais da espécie caprina
0

0205.00.00 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA E MUAR,
0
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FRESCAS, REFRIGERADAS OU CONGELADAS

02.06 MIUDEZAS COMESTÍVEIS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES BOVINA, SUÍNA,
OVINA, CAPRINA, CAVALAR, ASININA E MUAR, FRESCAS,
REFRIGERADAS OU CONGELADAS

0206.10.00 -Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas
0

0206.2 -Da espécie bovina, congeladas

0206.21.00 --Línguas
0

0206.22.00 --Fígados
0

0206.29 --Outras

0206.29.10 Rabos
0

0206.29.90 Outros
0

0206.30.00 -Da espécie suína, frescas ou refrigeradas
0

0206.4 -Da espécie suína, congeladas

0206.41.00 --Fígados
0

0206.49.00 --Outras
0

0206.80.00 -Outras, frescas ou refrigeradas
0

0206.90.00 -Outras, congeladas
0

02.07 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS, DAS AVES DA POSIÇÃO 01.05

0207.1 -De galos e de galinhas

0207.11.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas
0

0207.12.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas
0

0207.13.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados
0

0207.14.00 --Pedaços e miudezas, congelados
0

0207.2 -De peruas e de perus

0207.24.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas
0

0207.25.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas
0

0207.26.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados
0

0207.27.00 --Pedaços e miudezas, congelados
0

0207.3 -De patos, gansos ou de galinhas-d'angola (pintadas)

0207.32.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas
0

0207.33.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas
0

0207.34.00 --Fígados gordos ("foies gras"), frescos ou refrigerados
0

0207.35.00 --Outras, frescas ou refrigeradas
0

0207.36.00 --Outras, congeladas
0

02.08 OUTRAS CARNES E MIUDEZAS COMESTÍVEIS, FRESCAS, REFRIGERADAS
OU CONGELADAS

0208.10.00 -De coelhos ou de lebres
0

0208.20.00 -Coxas de rã
0

0208.30.00 -De primatas
0

0208.40.00 -De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de peixes-boi
e dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios) 0

0208.50.00 -De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas)
0

0208.90.00 -Outras
0

0209.00 TOUCINHO SEM PARTES MAGRAS, GORDURAS DE PORCO E DE AVES,
NÃO FUNDIDAS NEM DE OUTRO MODO EXTRAÍDAS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SALGADOS OU EM SALMOURA, SECOS
OU DEFUMADOS

0209.00.1 Toucinho

0209.00.11 Fresco, refrigerado ou congelado
0

0209.00.19 Outros
0

0209.00.2 Gordura de porco

0209.00.21 Fresca, refrigerada ou congelada
0

0209.00.29 Outras
0

0209.00.90 Outros
0

02.10 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, SALGADAS OU EM SALMOURA,
SECAS OU DEFUMADAS; FARINHAS E PÓS, COMESTÍVEIS, DE CARNES OU
DE MIUDEZAS
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0210.1 -Carnes da espécie suína

0210.11.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados
0

0210.12.00 --Barrigas e peitos, entremeados, e seus pedaços
0

0210.19.00 --Outras
0

0210.20.00 -Carnes da espécie bovina
0

0210.9 -Outras, incluídos as farinhas e os pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas

0210.91.00 --De primatas
0

Ex 01 - Miudezas;farinhas e pós dessas miudezas
NT

0210.92.00 --De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de peixes-boi
e dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios) 0

Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessa miudezas
NT

0210.93.00 --De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas)
0

Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas
NT

0210.99.00 --Outras
0

Ex 01 - Miudezas, exceto fígados de aves da posição 0105; farinhas e pós dessas
miudezas NT
Ex 02 - Fígados de aves da posição 0105, salgados ou em salmoura

NT

CAPÍTULO 3
PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS

E OS OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os mamíferos da posição 01.06;
b)as carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10);
c) os peixes (incluídos os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e os outros

invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua
natureza, seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e "pellets" de
peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para a
alimentação humana (posição 23.01);

d) o caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04).

2. No presente Capítulo, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma de
cilindros, bolas, etc, aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante
em pequena quantidade.

NotaComplementar

1. O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies: bacalhaus
polares (Boreogadus saida), peixes-carvão (Pollachius virens), lings (Molva molva), lings
azuis (Molva dypterygia), zarbos (bolotas*) (Brosme brosme), abrotias-do-alto (Urophycis
blennoides) e“haddocks” (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
03.01 PEIXES VIVOS

0301.10.00 -Peixes ornamentais
NT

0301.9 -Outros peixes vivos

0301.91 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus
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chrysogaster)

0301.91.10 Para reprodução
NT

0301.91.90 Outras
NT

0301.92 --Enguias (Anguilla spp.)

0301.92.10 Para reprodução
NT

0301.92.90 Outras
NT

0301.93 --Carpas

0301.93.10 Para reprodução
NT

0301.93.90 Outras
NT

0301.99 --Outros

0301.99.10 Para reprodução
NT

0301.99.90 Outros
NT

03.02 PEIXES FRESCOS OU REFRIGERADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXE E OUTRA
CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0302.1 -Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen

0302.11.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus
chrysogaster) 0

0302.12.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus
keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e
Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio
(Hucho hucho) 0

0302.19.00 --Outros
0

0302.2 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e
Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen

0302.21.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus,
Hippoglossus stenolepis) 0

0302.22.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa)
0

0302.23.00 --Linguados (Solea spp.)
0

0302.29.00 --Outros
0

0302.3 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado [Euthynnus
(Katsuwonus)pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen

0302.31.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga)
0

0302.32.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares)
0

0302.33.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado
0

0302.34.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus)
0

0302.35.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus)
0

0302.36.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii)
0

0302.39.00 --Outros
0

0302.40.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen
0

0302.50.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os fígados, ovas
e sêmen 0

0302.6 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen

0302.61.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e
espadilhas (Sprattus sprattus) 0

0302.62.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus)
0

0302.63.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens)
0

0302.64.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber
japonicus) 0

0302.65.00 --Esqualos
0

0302.66.00 --Enguias (Anguilla spp.)
0

0302.69 --Outros

0302.69.10 Merluzas (Merluccius spp.)
0

0302.69.2 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira
spp.) e pargos (Lutjanus purpureus)

0302.69.21 Espadartes (Xiphias gladius)
0

0302.69.22 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.)
0

0302.69.23 Pargos (Lutjanus purpureus)
0

0302.69.3 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), esturjões
(Ascipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.) e bagres (Ictalurus puntactus)

0302.69.31 Chernes-poveiro (Polyprion americanus)
0

0302.69.32 Garoupas (Acanthistius spp.)
0

0302.69.33 Esturjões (Ascipenser baeri)
0
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0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.)
0

0302.69.35 Bagres (Ictalurus puntactus)
0

0302.69.90 Outros
0

0302.70.00 -Fígados, ovas e sêmen
0

03.03 PEIXES CONGELADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXES E OUTRA CARNE DE
PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0303.1 -Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus
keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e
Oncorhynchus rhodurus), exceto os fígados, ovas e sêmen

0303.11.00 --Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka)
0

0303.19.00 --Outros
0

0303.2 -Outros salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen

0303.21.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus
chrysogaster) 0

0303.22.00 --Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho)
0

0303.29.00 --Outros
0

0303.3 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae Scophthalmidae e
Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen

0303.31.00 --Linguados-gigantes (alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus
hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0

0303.32.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa)
0

0303.33.00 --Linguados (Solea spp.)
0

0303.39.00 --Outros
0

0303.4 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado [Euthynnus
(Katsuwonus) pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen

0303.41.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga)
0

0303.42.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares)
0

0303.43.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-do-ventre-raiado
0

0303.44.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus)
0

0303.45.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus)
0

0303.46.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii)
0

0303.49.00 --Outros
0

0303.50.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen
0

0303.60.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os fígados, ovas
e sêmen 0

0303.7 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen

0303.71.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e
espadilhas (Sprattus sprattus) 0

0303.72.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus)
0

0303.73.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens)
0

0303.74.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber
japonicus) 0

0303.75.00 --Esqualos
0

0303.76.00 --Enguias (Anguilla spp.)
0

0303.77.00 --Percas (robalos* e bailas*) (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus punctatus)
0

0303.78.00 --Merluzas (pescadas*) (Merluccius spp.) e abróteas (Urophycis spp.)
0

0303.79 --Outros

0303.79.10 Corvinas (Micropogonias furnieri)
0

0303.79.20 Pescadas (Cynoscion spp.)
0

0303.79.3 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira
spp.), pargos (Lutjanus purpureus) e peixes-sapo (Lophius gastrophysus)

0303.79.31 Espadartes (Xiphias gladius)
0

0303.79.32 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.)
0

0303.79.33 Pargos (Lutjanus purpureus)
0

0303.79.34 Peixes-sapo (Lophius gastrophysus)
0

0303.79.4 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas (Mujil
spp.), esturjões (Acipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.), merluzas rosadas
(Macruronus magellanicus), nototenias (Patagonotothen spp.), bagres (Ictalurus
puntactus) e merluzas negras (Dissostichus eleginoides)

0303.79.41 Chernes-poveiro (Polyprion americanus)
0

0303.79.42 Garoupas (Acanthistius spp.)
0

0303.79.43 Tainhas (Mujil spp.)
0

0303.79.44 Esturjões (Ascipenser baeri)
0
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0303.79.45 Peixes-rei (Atherinidae spp.)
0

0303.79.46 Merluzas rosadas (Macruronus magellanicus)
0

0303.79.47 Nototenias (Patagonotothen spp.)
0

0303.79.48 Bagres (Ictalurus puntactus)
0

0303.79.49 Merluzas negras (Dissostichus eleginoides)
0

0303.79.90 Outros
0

0303.80.00 -Fígados, ovas e sêmen
0

03.04 FILÉS DE PEIXES E OUTRA CARNE DE PEIXES (MESMO PICADA), FRESCOS,
REFRIGERADOS OU CONGELADOS

0304.10 -Frescos ou refrigerados

0304.10.1 Filés

0304.10.11 De cherne-poveiro (Polyprion americanus)
0

0304.10.12 De garoupa (Acanthistius spp.)
0

0304.10.13 De bagre (Ictalurus puntactus)
0

0304.10.19 Outros
0

0304.10.90 Outros
0

0304.20 -Filés congelados

0304.20.10 De merluza (Merluccius spp.)
0

0304.20.20 De pargo (Lutjanus purpureus)
0

0304.20.30 De tilápia (Oreochromis niloticus)
0

0304.20.40 De cherne-poveiro (Polyprion americanus)
0

0304.20.50 De garoupa (Acanthistius spp.)
0

0304.20.60 De bagre (Ictalurus puntactus)
0

0304.20.70 De merluza negra (Dissostichus eleginoides)
0

0304.20.90 Outros
0

0304.90.00 -Outros
0

03.05 PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; PEIXES DEFUMADOS,
MESMO COZIDOS ANTES OU DURANTE A DEFUMAÇÃO; FARINHAS, PÓS E
"PELLETS", DE PEIXE, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0305.10.00 -Farinhas, pós e "pellets", de peixe, próprios para alimentação humana
0

0305.20.00 -Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em salmoura
0

0305.30.00 -Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados
0

0305.4 -Peixes defumados, mesmo em filés

0305.41.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus
keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e
Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio
(Hucho hucho) 5

0305.42.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)
5

0305.49 --Outros

0305.49.10 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus)
5

0305.49.90 Outros
0

0305.5 -Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados

0305.51.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus)
5

0305.59 --Outros

0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo
5

0305.59.20 Barbatanas de tubarão
5

0305.59.90 Outros
5

0305.6 -Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura

0305.61.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)
5

0305.62.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus)
5

0305.63.00 --Anchovas (Engraulis spp.)
0

0305.69.00 --Outros
0

03.06 CRUSTÁCEOS, MESMO SEM CASCA, VIVOS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; CRUSTÁCEOS COM
CASCA, COZIDOS EM ÁGUA OU VAPOR, MESMO REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; FARINHAS, PÓS E
"PELLETS" DE CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA
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0306.1 -Congelados

0306.11 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)

0306.11.10 Inteiras
0

0306.11.90 Outras
0

0306.12.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.)
0

0306.13 --Camarões

0306.13.10 “Krill” (Euphasia superba)
0

0306.13.9 Outros

0306.13.91 Inteiros
0

0306.13.99 Outros
0

0306.14.00 --Caranguejos
0

0306.19.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para alimentação
humana 0

0306.2 -Não congelados

0306.21.00 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)
0

0306.22.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.)
0

0306.23.00 --Camarões
0

0306.24.00 --Caranguejos
0

0306.29.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para alimentação
humana 0

03.07 MOLUSCOS, COM OU SEM CONCHA, VIVOS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; INVERTEBRADOS
AQUÁTICOS, EXCETO OS CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA;
FARINHAS, PÓS E "PELLETS", DE INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS
CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0307.10.00 -Ostras
0

0307.2 -Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten

0307.21.00 --Vivos, frescos ou refrigerados
0

0307.29.00 --Outros
0

0307.3 -Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.)

0307.31.00 --Vivos, frescos ou refrigerados
0

0307.39.00 --Outros
0

0307.4 -Sibas (chocos*) (Sepiá officinalis, Rossia macrosoma) e sepiolas (Sepiola spp.); potas* e
lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.)

0307.41.00 --Vivos, frescos ou refrigerados
0

0307.49 --Outros

0307.49.1 Congelados

0307.49.11 Potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.)
0

0307.49.19 Outros
0

0307.49.20 Secos, salgados ou em salmoura
0

0307.5 -Polvos (Octopus spp.)

0307.51.00 --Vivos, frescos ou refrigerados
0

0307.59 --Outros

0307.59.10 Congelados
0

0307.59.20 Secos, salgados ou em salmoura
0

0307.60.00 -Caracóis, exceto os do mar
0

0307.9 -Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de invertebrados aquáticos, exceto os
crustáceos, próprios para alimentação humana

0307.91.00 --Vivos, frescos ou refrigerados
0

0307.99.00 --Outros
0

CAPÍTULO 4
LEITE E LATICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS
COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM

COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

NOTAS
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1. Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou parcialmente desnatado.

2. Para os efeitos da posição 04.05:

a)considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga do soro de leite e a manteiga
"recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente
fechados) proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite é igual
ou superior a 80% mas não superior a 95%, em peso, um teor máximo de matérias sólidas
não gordas do leite, de 2% em peso, e um teor máximo de água, de 16% em peso. A
manteiga não contém emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes
alimentícios, sais de neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas;

b) a expressão pastas de espalhar (barrar)  de produtos provenientes do leite significa
emulsões de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contêm como únicas matérias
gordas, matérias gordas do leite, e cujo teor dessas matérias é igual ou superior a 39%, mas
inferior a 80%, em peso.

3. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias
gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que
apresentem as três características seguintes:

a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato
seco, igual ou superior a 5%;

b) terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70% mas não superior
a 85%;

c) apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.

4. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, mais de 95% de lactose
expressos em lactose anidra, calculado sobre matéria seca (posição 17.02);

b) as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do soro de leite, contendo, em
peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas do soro de leite) (posição
35.02), bem como as globulinas (posição 35.04).

Notas de Subposições

1.Para os fins da subposição 0404.10, entendem-se por "soro de leite modificado" os produtos
que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro do leite do qual foram total ou
parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram
constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos
constituintes naturais do soro de leite.

2.Para os efeitos da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a manteiga desidratada
e "ghee" (subposição 0405.90).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
04.01 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), NÃO CONCENTRADOS NEM

ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES
0401.10 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1%

0401.10.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature")
NT

0401.10.90 Outros
NT
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0401.20 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% mas não superior a 6%

0401.20.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature")
NT

0401.20.90 Outros
NT

0401.30 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6%

0401.30.10 Leite
NT

0401.30.2 Creme de leite (nata*)

0401.30.21 UHT ("Ultra High Temperature")
NT

Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado
0

0401.30.29 Outros
NT

Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados
0

04.02 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), CONCENTRADOS OU ADICIONADOS DE
AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0402.10 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas,
não superior a 1,5%

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5
ppm 0

0402.10.90 Outros
0

0402.2 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas,
superior a 1,5%

0402.21 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes

0402.21.10 Leite integral
0

0402.21.20 Leite parcialmente desnatado
0

0402.21.30 Creme de leite (nata*)
0

0402.29 --Outros

0402.29.10 Leite integral
0

0402.29.20 Leite parcialmente desnatado
0

0402.29.30 Creme de leite (nata*)
0

0402.9 -Outros

0402.91.00 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
0

Ex 01 - Leite em estado líquido
NT

0402.99.00 --Outros
0

Ex 01 - Leite em estado líquido
NT

04.03 LEITELHO, LEITE E CREME DE LEITE (NATA*) COALHADOS, IOGURTE,
QUEFIR E OUTROS LEITES E CREMES DE LEITE (NATA*) FERMENTADOS OU
ACIDIFICADOS, MESMO CONCENTRADOS OU ADICIONADOS DE AÇÚCAR
OU DE OUTROS EDULCORANTES, OU AROMATIZADOS OU ADICIONADOS
DE FRUTAS OU DE CACAU

0403.10.00 -Iogurte
NT

Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação
0

0403.90.00 -Outros
NT

Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação
0

04.04 SORO DE LEITE, MESMO CONCENTRADO OU ADICIONADO DE AÇÚCAR OU
DE OUTROS EDULCORANTES; PRODUTOS CONSTITUÍDOS POR
COMPONENTES NATURAIS DO LEITE, MESMO ADICIONADOS DE AÇÚCAR
OU DE OUTROS EDULCORANTES, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

0404.10.00 -Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado
pastoso ou sólido 0

0404.90.00 -Outros
NT

Ex 01 - Concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, em
estadopastoso ousólido 0

04.05 MANTEIGA E OUTRAS MATÉRIAS GORDAS PROVENIENTES DO LEITE;
PASTAS DE ESPALHAR (BARRAR) DE PRODUTOS PROVENIENTES DO LEITE

0405.10.00 -Manteiga
0

0405.20.00 -Pastas de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite
0

0405.90 -Outras

0405.90.10 Óleo butírico de manteiga ("butter oil")
0

0405.90.90 Outras
0
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04.06 QUEIJOS E REQUEIJÃO

0406.10 -Queijos frescos (não curados), incluídos o queijo do soro de leite, e o requeijão

0406.10.10 Mussarela
0

0406.10.90 Outros
0

0406.20.00 -Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo
0

0406.30.00 -Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó
0

0406.40.00 -Queijos de pasta mofada (azul*)
0

0406.90 -Outros queijos

0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0%, em peso (massa dura)
0

0406.90.20 Com um teor de umidade superior ou igual a 36,0% e inferior a 46,0%, em peso
(massa semidura) 0

0406.90.30 Com um teor de umidade superior ou igual a 46,0% e inferior a 55,0%, em peso
(massa macia) 0

0406.90.90 Outros
0

0407.00 OVOS DE AVES, COM CASCA, FRESCOS, CONSERVADOS OU COZIDOS

0407.00.1 Para incubação

0407.00.11 De galinhas
NT

0407.00.19 Outros
NT

0407.00.90 Outros
NT

Ex 01 - Conservados ou cozidos
0

04.08 OVOS DE AVES, SEM CASCA, E GEMAS DE OVOS, FRESCOS, SECOS, COZIDOS
EM ÁGUA OU VAPOR, MOLDADOS, CONGELADOS OU CONSERVADOS DE
OUTRO MODO, MESMO ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

0408.1 -Gemas de ovos

0408.11.00 --Secas
0

0408.19.00 --Outras
0

Ex 01 - Frescas
NT

0408.9 -Outros

0408.91.00 --Secos
0

0408.99.00 --Outros
0

Ex 01 - Frescos
NT

0409.00.00 MEL NATURAL
NT

Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação
0

0410.00.00 PRODUTOS COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 0
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CAPÍTULO 5
OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS

NEM COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os produtos comestíveis, exceto tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em
pedaços, e o sangue animal (líquido ou dessecado);

b) os couros, peles e peleteria (peles com pêlo*), exceto os produtos da posição 05.05 e as
aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto da posição 05.11 (Capítulos 41 ou 43);

c) as matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a crina e seus desperdícios (Seção XI);
d) as cabeças preparadas para escovas, pincéis e artefatos semelhantes (posição 96.03).

2. Os cabelos estirados segundo o comprimento, mas não dispostos no mesmo sentido,
consideram-se cabelos em bruto (posição 05.01).

3. Na Nomenclatura, considera-se como marfim  a matéria fornecida pelas defesas de elefante,
de hipopótamo, morsa, narval, javali, os chifres de rinoceronte, bem como os dentes de
qualquer animal.

4. Na Nomenclatura, consideram-se crinas os pêlos da crineira e da cauda dos eqüídeos e dos
bovídeos.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

0501.00.00 CABELOS EM BRUTO, MESMO LAVADOS OU DESENGORDURADOS;
DESPERDÍCIOS DE CABELO NT

05.02 CERDAS DE PORCO OU DE JAVALI; PÊLOS DE TEXUGO E OUTROS PÊLOS
PARA ESCOVAS, PINCÉIS E ARTIGOS SEMELHANTES; DESPERDÍCIOS
DESTAS CERDAS E PÊLOS

0502.10 -Cerdas de porco ou de javali e seus desperdícios
0502.10.1 Cerdas de porco
0502.10.11 Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, mesmo tintas NT
0502.10.19 Outras NT
0502.10.90 Outros NT
0502.90 -Outros
0502.90.10 Pêlos NT
0502.90.20 Desperdícios NT

0503.00.00 CRINAS E SEUS DESPERDÍCIOS, MESMO EM MANTAS, COM OU SEM
SUPORTE NT

0504.00 TRIPAS, BEXIGAS E ESTÔMAGOS, DE ANIMAIS, INTEIROS OU EM PEDAÇOS,
EXCETO DE PEIXES, FRESCOS, REFRIGERADOS, CONGELADOS, SALGADOS
OU EM SALMOURA, SECOS OU DEFUMADOS

0504.00.1 Tripas
0504.00.11 De bovinos NT
0504.00.12 De ovinos NT
0504.00.13 De suínos NT
0504.00.19 Outras NT
0504.00.90 Outros NT

05.05 PELES E OUTRAS PARTES DE AVES, COMSUAS PENAS OU PENUGEM; PENAS
E PARTES DE PENAS (MESMO APARADAS), PENUGEM, EM BRUTO OU
SIMPLESMENTE LIMPAS, DESINFETADAS OU PREPARADAS TENDO EM
VISTA A SUA CONSERVAÇÃO; PÓS E DESPERDÍCIOS DE PENAS OU DE
PARTES DE PENAS

0505.10.00 -Penas dos tipos utilizados para enchimento ou estofamento; penugem NT
0505.90.00 -Outros NT

05.06 OSSOS E NÚCLEOS CÓRNEOS, EM BRUTO, DESENGORDURADOS OU
SIMPLESMENTE PREPARADOS (MAS NÃO CORTADOS SOB FORMA
DETERMINADA), ACIDULADOS OU DEGELATINADOS; PÓS E DESPERDÍCIOS
DESTAS MATÉRIAS

0506.10.00 -Osseína e ossos acidulados NT
0506.90.00 -Outros NT



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

05.07 MARFIM, CARAPAÇAS DE TARTARUGAS, BARBAS, INCLUÍDAS AS FRANJAS,
DE BALEIA OU DE OUTROS MAMÍFEROS MARINHOS, CHIFRES, GALHADAS,
CASCOS, UNHAS, GARRAS E BICOS, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE
PREPARADOS, MAS NÃO CORTADOS EM FORMA DETERMINADA; PÓS E
DESPERDÍCIOS DESTAS MATÉRIAS

0507.10.00 -Marfim, seus pós e desperdícios NT
0507.90.00 -Outros NT

0508.00.00 CORAL E MATÉRIAS SEMELHANTES, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE
PREPARADOS, MAS NÃO TRABALHADOS DE OUTRO MODO; CONCHAS E
CARAPAÇAS DE MOLUSCOS, CRUSTÁCEOS OU DE EQUINODERMES E OSSOS
DE SIBAS (CHOCOS*), EM BRUTO OU SIMPLESMENTE PREPARADOS, MAS
NÃO CORTADOS EM FORMA DETERMINADA, SEUS PÓS E DESPERDÍCIOS NT

0509.00.00 ESPONJAS NATURAIS DE ORIGEM ANIMAL NT

0510.00 ÂMBAR-CINZENTO, CASTÓREO, ALGÁLIA E ALMÍSCAR; CANTÁRIDAS;
BÍLIS, MESMO SECA; GLÂNDULAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS DE ORIGEM
ANIMAL UTILIZADAS NA PREPARAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
FRESCAS, REFRIGERADAS, CONGELADAS OU PROVISORIAMENTE
CONSERVADAS DE OUTRO MODO

0510.00.10 Pâncreas de bovino NT
0510.00.90 Outros NT

05.11 PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; ANIMAIS MORTOS DOS
CAPÍTULOS 1 OU 3, IMPRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0511.10.00 -Sêmen de bovino NT
0511.9 -Outros
0511.91 --Produtos de peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos;

animais mortos do Capítulo 3
0511.91.10 Ovas de peixe fecundadas, para reprodução NT
0511.91.90 Outros NT
0511.99 --Outros
0511.99.10 Embriões de animais NT
0511.99.20 Sêmen animal NT
0511.99.30 Ovos de bicho-da-sêda NT
0511.99.90 Outros NT

SEÇÃO II
PRODUTOS DO REINO VEGETAL

NOTA

1. Na presente Seção, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma cilíndrica,
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em
proporção não superior a 3% em peso.

CAPÍTULO 6
PLANTAS VIVAS E PRODUTOS DE FLORICULTURA

NOTAS

1. Sob reserva da segunda parte do texto da posição 06.01, o presente Capítulo compreende
apenas os produtos fornecidos habitualmente pelos horticultores, viveiristas ou floristas, para
plantio ou ornamentação. Excluem-se todavia deste Capítulo, as batatas, cebolas comestíveis,
"échalotes", alhos comestíveis e os outros produtos do Capítulo 7.

2. Os buquês (ramos*), corbelhas, coroas e artigos semelhantes classificam-se como as flores ou
folhagem das posições 06.03 ou 06.04, não se levando em conta os acessórios de outras
matérias. Todavia, estas posições não compreendem as colagens e quadros decorativos
semelhantes, da posição 97.01.
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

06.01 BULBOS, TUBÉRCULOS, RAÍZES TUBEROSAS, REBENTOS E RIZOMAS, EM
REPOUSO VEGETATIVO, EM VEGETAÇÃO OU EM FLOR; MUDAS, PLANTAS E
RAÍZES, DE CHICÓRIA, EXCETO AS RAÍZES DA POSIÇÃO 12.12

0601.10.00 -Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso vegetativo NT
0601.20.00 -Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em vegetação ou em flor;

mudas, plantas e raízes de chicória NT

06.02 OUTRAS PLANTAS VIVAS (INCLUÍDAS AS SUAS RAÍZES), ESTACAS E
ENXERTOS; MICÉLIOS DE COGUMELOS

0602.10.00 -Estacas não enraizadas e enxertos NT
0602.20.00 -Árvores, arbustos e silvados, de frutos comestíveis, enxertados ou não NT
0602.30.00 -Rododendros e azaléias, enxertados ou não NT
0602.40.00 -Roseiras, enxertadas ou não NT
0602.90 -Outros
0602.90.10 Micélios de cogumelos NT
0602.90.2 Mudas de plantas ornamentais
0602.90.21 De orquídea NT
0602.90.29 Outras NT
0602.90.8 Outras mudas
0602.90.81 De cana-de-açúcar NT
0602.90.82 De videira NT
0602.90.83 De café NT
0602.90.89 Outras NT
0602.90.90 Outras NT

06.03 FLORES E SEUS BOTÕES, CORTADOS PARA BUQUÊS (RAMOS*) OU PARA
ORNAMENTAÇÃO, FRESCOS, SECOS, BRANQUEADOS, TINGIDOS,
IMPREGNADOS OU PREPARADOS DE OUTRO MODO

0603.10.00 -Frescos NT
0603.90.00 -Outros NT

06.04 FOLHAGEM, FOLHAS, RAMOS E OUTRAS PARTES DE PLANTAS, SEM FLORES
NEM BOTÕES DE FLORES, E ERVAS, MUSGOS E LIQUENS, PARA BUQUÊS
(RAMOS*) OU PARA ORNAMENTAÇÃO, FRESCOS, SECOS, BRANQUEADOS,
TINGIDOS, IMPREGNADOS OU PREPARADOS DE OUTRO MODO

0604.10.00 -Musgos e liquens NT
0604.9 -Outros
0604.91.00 --Frescos  NT
0604.99.00 --Outros NT

CAPÍTULO 7
PRODUTOS HORTÍCOLAS, PLANTAS, RAÍZES

E TUBÉRCULOS, COMESTÍVEIS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende os produtos forrageiros da posição 12.14.

2. Nas posições 07.09, 07.10, 07.11 e 07.12, a expressão produtos hortícolas compreende
também os cogumelos comestíveis, as trufas, azeitonas, alcaparras, abobrinhas, abóboras,
berinjelas, o milho doce (Zea mays var. saccarata), os pimentões e pimentas (pimentos*) dos
gêneros Capsicum ou Pimenta, os funchos e as plantas hortícolas, como a salsa, o cerefólio,
estragão, agrião e a manjerona de cultura (Majorana hortensis ou Origanum majorana).

3. A posição 07.12 compreende todos os produtos hortícolas secos das espécies classificadas nas
posições 07.01 a 07.11, exceto:

a) os legumes de vagem, secos, em grãos (posição 07.13);
b) o milho doce nas formas especificadas nas posições 11.02 a 11.04;
c) farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e "pellets", de batata (posição 11.05);
d) as farinhas, sêmolas e pós, dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 (posição 11.06).

4. Os pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta, secos, triturados ou
em pó, excluem-se, porém, do presente Capítulo (posição 09.04).
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

07.01 BATATAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS
0701.10.00 -Para semeadura (batata semente*) NT
0701.90.00 -Outras NT

0702.00.00 TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS NT

07.03 CEBOLAS, "ÉCHALOTES", ALHOS, ALHOS-PORROS E OUTROS PRODUTOS
HORTÍCOLAS ALIÁCEOS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0703.10 -Cebolas e "échalotes"
0703.10.1 Cebolas
0703.10.11 Para semeadura NT
0703.10.19 Outras NT
0703.10.2 "Échalotes"
0703.10.21 Para semeadura NT
0703.10.29 Outras NT
0703.20 -Alhos
0703.20.10 Para semeadura NT
0703.20.90 Outros NT
0703.90 -Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos
0703.90.10 Para semeadura NT
0703.90.90 Outros NT

07.04 COUVES, COUVE-FLOR, REPOLHO OU COUVE FRISADA, COUVE-RÁBANO E
PRODUTOS COMESTÍVEIS SEMELHANTES DO GÊNERO BRASSICA, FRESCOS OU
REFRIGERADOS

0704.10.00 -Couve-flor e brócolos NT
0704.20.00 -Couve-de-bruxelas NT
0704.90.00 -Outros NT

07.05 ALFACES (LACTUCA SATIVA) E CHICÓRIAS (CICHORIUM SPP.), FRESCAS OU
REFRIGERADAS

0705.1 -Alfaces
0705.11.00 --Repolhudas NT
0705.19.00 --Outras NT
0705.2 -Chicórias
0705.21.00 --"Witloof" (Cichorium intybus var. foliosum) NT
0705.29.00 --Outras NT

07.06 CENOURAS, NABOS, BETERRABAS DE SALADA, CERCEFI, AIPO-RÁBANO,
RABANETES E RAÍZES COMESTÍVEIS SEMELHANTES, FRESCOS OU
REFRIGERADOS

0706.10.00 -Cenouras e nabos NT
0706.90.00 -Outros NT

0707.00.00 PEPINOS E PEPININHOS ("CORNICHONS"), FRESCOS OU REFRIGERADOS NT

07.08 LEGUMES DE VAGEM, COM OU SEM VAGEM, FRESCOS OU REFRIGERADOS
0708.10.00 -Ervilhas (Pisum sativum) NT
0708.20.00 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT
0708.90.00 -Outros legumes de vagem NT

07.09 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS
0709.10.00 -Alcachofras NT
0709.20.00 -Aspargos NT
0709.30.00 -Berinjelas NT
0709.40.00 -Aipo, exceto aipo-rábano NT
0709.5 -Cogumelos e trufas
0709.51.00 --Cogumelos do gênero Agaricus NT
0709.52.00 --Trufas NT
0709.59.00 --Outros NT
0709.60.00 -Pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta NT
0709.70.00 -Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT
0709.90 -Outros
0709.90.1 Milho doce
0709.90.11 Para semeadura NT
0709.90.19 Outros NT
0709.90.90 Outros NT

07.10 PRODUTOS HORTÍCOLAS, NÃO COZIDOS OU COZIDOS EM ÁGUA OU VAPOR,
CONGELADOS

0710.10.00 -Batatas NT
0710.2 -Legumes de vagem, com ou sem vagem
0710.21.00 --Ervilhas (Pisum sativum) NT
0710.22.00 --Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT
0710.29.00 --Outros NT
0710.30.00 -Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT
0710.40.00 -Milho doce 0
0710.80.00 -Outros produtos hortícolas NT
0710.90.00 -Misturas de produtos hortícolas NT

07.11 PRODUTOS HORTÍCOLAS CONSERVADOS TRANSITORIAMENTE (POR
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EXEMPLO: COM GÁS SULFUROSO OU ÁGUA SALGADA, SULFURADA OU
ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR
TRANSITORIAMENTE A SUA CONSERVAÇÃO), MAS IMPRÓPRIOS PARA
ALIMENTAÇÃO NESTE ESTADO

0711.20 -Azeitonas
0711.20.10 Com água salgada NT
0711.20.20 Com água sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.20.90 Outras 0
0711.30 -Alcaparras
0711.30.10 Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.30.90 Outras 0
0711.40.00 -Pepinos e pepininhos ("cornichons") 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.5 -Cogumelos e trufas
0711.51.00 --Cogumelos do gênero Agaricus 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.59.00 --Outros 5

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.90.00 -Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT

07.12 PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS, MESMO CORTADOS EM PEDAÇOS OU
FATIAS, OU AINDA TRITURADOS OU EM PÓ, MAS SEM QUALQUER OUTRO
PREPARO

0712.20.00 -Cebolas 0
0712.3 -Cogumelos, orelhas-de-judas (Auricularia spp.), tremelas (Tremella spp.) e trufas
0712.31.00 --Cogumelos do gênero Agaricus 0
0712.32.00 --Orelhas-de-judas (Auricularia spp.) 0
0712.33.00 --Tremelas (Tremella spp.) 0
0712.39.00 --Outros 0
0712.90 -Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas
0712.90.10 Alho em pó 0
0712.90.90 Outros 0

Ex 01 - Milho doce NT

07.13 LEGUMES DE VAGEM, SECOS, EM GRÃO, MESMO PELADOS OU PARTIDOS
0713.10 -Ervilhas (Pisum sativum)
0713.10.10 Para semeadura NT
0713.10.90 Outras NT
0713.20 -Grão-de-bico
0713.20.10 Para semeadura  NT
0713.20.90 Outros NT
0713.3 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)
0713.31 --Feijões das espécies Vigna mungo (L.)Hepper ou Vigna radiata (L.)Wilczek
0713.31.10 Para semeadura NT
0713.31.90 Outros NT
0713.32 --Feijão Adzuki (Phaseolus ou Vigna angularis)
0713.32.10 Para semeadura NT
0713.32.90 Outros NT
0713.33 --Feijão comum (Phaseolus vulgaris)
0713.33.1 Preto
0713.33.11 Para semeadura NT
0713.33.19 Outros NT
0713.33.2 Branco
0713.33.21 Para semeadura NT
0713.33.29 Outros NT
0713.33.9 Outros
0713.33.91 Para semeadura NT
0713.33.99 Outros NT
0713.39 --Outros
0713.39.10 Para semeadura NT
0713.39.90 Outros NT
0713.40 -Lentilhas
0713.40.10 Para semeadura NT
0713.40.90 Outras NT

0713.50 -Favas (Vicia faba var. major) e fava forrageira (Vicia faba var. equina, Vicia faba var.
minor)

0713.50.10 Para semeadura NT
0713.50.90 Outras NT

0713.90 -Outros
0713.90.10 Para semeadura NT
0713.90.90 Outras NT

07.14 RAÍZES DE MANDIOCA, DE ARARUTA E DE SALEPO, TUPINAMBOS, BATATAS-
DOCES E RAÍZES OU TUBÉRCULOS SEMELHANTES, COM ELEVADO TEOR DE
FÉCULA OU DE INULINA, FRESCOS, REFRIGERADOS, CONGELADOS OU
SECOS, MESMO CORTADOS EM PEDAÇOS OU EM "PELLETS"; MEDULA DE
SAGUEIRO

0714.10.00 -Raízes de mandioca NT
0714.20.00 -Batatas-doces NT
0714.90.00 -Outros NT
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CAPÍTULO 8
FRUTAS; CASCAS DE CÍTRICOS E DE MELÕES

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende os frutos não comestíveis.

2. As frutas refrigeradas classificam-se nas mesmas posições das frutas frescas correspondentes.

3. As frutas secas do presente Capítulo podem ser parcialmente reidratadas ou tratadas para os
seguintes fins:

a)melhorar a sua conservação ou estabilidade (por tratamento térmico moderado, sulfuração,
adição de ácido sórbico ou de sorbato de potássio, por exemplo);

b) melhorar ou manter o seu aspecto (por meio de óleo vegetal ou por adição de pequenas
quantidades de xarope de glicose, por exemplo), desde que conservem as características de
frutas secas.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

08.01 COCOS, CASTANHA-DO-PARÁ (CASTANHA-DO-BRASIL*) E CASTANHA DE
CAJU, FRESCOS OU SECOS, MESMO SEM CASCA OU PELADOS

0801.1 -Cocos
0801.11 --Secos
0801.11.10 Sem casca, mesmo ralados NT

Ex 01 - Acondicionados em embalagens de apresentação 0
0801.11.90 Outros NT

Ex 01 - Acondicionados em embalagens de apresentação 0
0801.19.00 --Outros NT
0801.2 -Castanha-do-pará (castanha-do-brasil*)
0801.21.00 --Com casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.22.00 --Sem casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.3 -Castanha de caju
0801.31.00 --Com casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.32.00 --Sem casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
08.02 OUTRAS FRUTAS DE CASCA RIJA, FRESCAS OU SECAS, MESMO SEM CASCA

OU PELADAS
0802.1 -Amêndoas
0802.11.00 --Com casca 0
0802.12.00 --Sem casca 0
0802.2 -Avelãs (Corylus spp.)
0802.21.00 --Com casca 0
0802.22.00 --Sem casca 0
0802.3 -Nozes
0802.31.00 --Com casca 0
0802.32.00 --Sem casca 0
0802.40.00 -Castanhas (Castanea spp.) 0
0802.50.00 -Pistácios 0
0802.90.00 -Outras 0

0803.00.00 BANANAS, INCLUÍDAS AS PACOVAS ("PLANTAINS"), FRESCAS OU SECAS NT
Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0

08.04 TÂMARAS, FIGOS, ABACAXIS (ANANASES), ABACATES, GOIABAS, MANGAS E
MANGOSTÕES, FRESCOS OU SECOS

0804.10 -Tâmaras
0804.10.10 Frescas NT
0804.10.20 Secas 0
0804.20 -Figos
0804.20.10 Frescos NT
0804.20.20 Secos 0
0804.30.00 -Abacaxis (ananases) NT

Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0
0804.40.00 -Abacates NT

Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0
0804.50.00 -Goiabas, mangas e mangostões NT

Ex 01 - Goiabas e mangas, secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0
Ex 02 - Mangostões secos 0

08.05 CÍTRICOS, FRESCOS OU SECOS
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0805.10.00 -Laranjas NT
Ex 01 - Secas 0

0805.20.00 -Tangerinas, mandarinas e satsumas; clementinas, "wilkings" e outros cítricos híbridos e
semelhantes NT

Ex 01 - Secos 0
0805.40.00 -Pomelos ("Grapefruit") NT

Ex 01 - Secos 0
0805.50.00 -Limões (Citrus limon, Citrus limonum) e limas (Citrus aurantifolia, Citrus latifolia) NT

Ex 01 - Secos 0
0805.90.00 -Outros NT

Ex 01 - Secos 0

08.06 UVAS FRESCAS OU SECAS (PASSAS)
0806.10.00 -Frescas NT
0806.20.00 -Secas (passas) 0

08.07 MELÕES, MELANCIAS E MAMÕES (PAPAIAS), FRESCOS
0807.1 -Melões e melancias
0807.11.00 --Melancias NT
0807.19.00 --Outros NT
0807.20.00 -Mamões (papaias) NT

08.08 MAÇÃS, PÊRAS E MARMELOS, FRESCOS
0808.10.00 -Maçãs NT
0808.20 -Pêras e marmelos
0808.20.10 Pêras NT
0808.20.20 Marmelos NT

08.09 DAMASCOS, CEREJAS, PÊSSEGOS (INCLUÍDOS OS "BRUGNONS" E AS
NECTARINAS), AMEIXAS E ABRUNHOS, FRESCOS

0809.10.00 -Damascos NT
0809.20.00 -Cerejas NT
0809.30 -Pêssegos, incluídos os "brugnons" e as nectarinas
0809.30.10 Pêssegos, excluídos os "brugnons" e as nectarinas NT
0809.30.20 "Brugnons" e nectarinas NT
0809.40.00 -Ameixas e abrunhos NT

08.10 OUTRAS FRUTAS FRESCAS
0810.10.00 -Morangos NT
0810.20.00 -Framboesas, amoras (incluídas as silvestres) e amoras-framboesas NT
0810.30.00 -Groselhas, incluído o "cassis" NT
0810.40.00 -Airelas, mirtilos e outras frutas do gênero Vaccinium NT
0810.50.00 -Quivis NT
0810.60.00 -Duriões NT
0810.90.00 -Outras NT

08.11 FRUTAS, NÃO COZIDAS OU COZIDAS EM ÁGUA OU VAPOR, CONGELADAS,
MESMO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0811.10.00 -Morangos NT
Ex 01 -Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

0811.20.00 -Framboesas, amoras (incluídas as silvestres), amoras-framboesas e groselhas NT
Ex 01 -Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

0811.90.00 -Outras NT
Ex 01 -Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

08.12 FRUTAS CONSERVADAS TRANSITORIAMENTE (POR EXEMPLO: COM GÁS
SULFUROSO OU ÁGUA SALGADA, SULFURADA OU ADICIONADA DE OUTRAS
SUBSTÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIAMENTE A SUA
CONSERVAÇÃO), MAS IMPRÓPRIAS PARA ALIMENTAÇÃO NESTE ESTADO

0812.10.00 -Cerejas NT
0812.90.00 -Outras NT

08.13 FRUTAS SECAS, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 08.01 A 08.06; MISTURAS DE
FRUTAS SECAS OU DE FRUTAS DE CASCA RIJA DO PRESENTE CAPÍTULO

0813.10.00 -Damascos 0
0813.20 -Ameixas
0813.20.10 Com caroço 0
0813.20.20 Sem caroço 0
0813.30.00 -Maçãs 0
0813.40 -Outras frutas
0813.40.10 Pêras 0
0813.40.90 Outras 0
0813.50.00 -Misturas de frutas secas ou de frutas de casca rija, do presente Capítulo 0

0814.00.00 CASCAS DE CÍTRICOS, DE MELÕES OU DE MELANCIAS, FRESCAS, SECAS,
CONGELADAS OU APRESENTADAS EM ÁGUA SALGADA, SULFURADA OU
ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR
TRANSITORIAMENTE A SUA CONSERVAÇÃO NT
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CAPÍTULO 9
CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS

NOTAS

1. As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da seguinte forma:

a) as misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa posição;
b) as misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 09.10.

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluídas as misturas citadas nas
alíneas "a" ou "b" antecedentes), terem sido adicionados de outras substâncias não altera a
sua classificação, desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos
mencionados em cada uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do
presente Capítulo, classificando-se na posição 21.03, se constituírem condimentos ou
temperos compostos.

2. O presente Capítulo não compreende a pimenta de cubeba (Piper cubeba) nem os demais
produtos da posição 12.11.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (9-1) O IPI incide sobre os produtos das posições 0908 a 0910, somentequando em pó ou
preparados.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

09.01 CAFÉ, MESMO TORRADO OU DESCAFEINADO; CASCAS E PELÍCULAS DE
CAFÉ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ CONTENDO CAFÉ EM QUALQUER
PROPORÇÃO

0901.1 -Café não torrado
0901.11 --Não descafeinado
0901.11.10 Em grão NT
0901.11.90 Outros NT

Ex 01 - Moído 0
0901.12.00 --Descafeinado 0
0901.2 -Café torrado
0901.21.00 --Não descafeinado 0
0901.22.00 --Descafeinado 0
0901.90.00 -Outros 0

Ex 01 - Cascas e películas de café NT

09.02 CHÁ, MESMO AROMATIZADO
0902.10.00 -Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3kg 0
0902.20.00 -Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma 0
0902.30.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens imediatas de

conteúdo não superior a 3kg 0
0902.40.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de qualquer outra

forma 0

0903.00 MATE
0903.00.10 Simplesmente cancheado NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0
0903.00.90 Outros NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0

09.04 PIMENTA (DO GÊNERO PIPER); PIMENTÕES E PIMENTAS (PIMENTOS*) DOS
GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, SECOS OU TRITURADOS OU EM PÓ

0904.1 -Pimenta
0904.11.00 --Não triturada nem em pó NT
0904.12.00 --Triturada ou em pó 0
0904.20.00 -Pimentões e pimentas (pimentos*), secos ou triturados ou em pó 0

0905.00.00 BAUNILHA NT

09.06 CANELA E FLORES DE CANELEIRA
0906.10.00 -Não trituradas nem em pó NT
0906.20.00 -Trituradas ou em pó 0
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0907.00.00 CRAVO-DA-ÍNDIA (FRUTOS, FLORES E PEDÚNCULOS) NT
Ex 01 - Triturado ou em pó 0

09.08 NOZ-MOSCADA, MACIS, AMOMOS E CARDAMOMOS
0908.10.00 -Noz-moscada 0
0908.20.00 -Macis 0
0908.30.00 -Amomos e cardamomos 0

09.09 SEMENTES DE ANIS, BADIANA, FUNCHO, COENTRO, COMINHO E DE
ALCARAVIA; BAGAS DE ZIMBRO

0909.10 -Sementes de anis ou de badiana
0909.10.10 De anis (anis verde) 0
0909.10.20 De badiana (anis estrelado) 0
0909.20.00 -Sementes de coentro 0
0909.30.00 -Sementes de cominho 0
0909.40.00 -Sementes de alcaravia 0
0909.50.00 -Sementes de funcho; bagas de zimbro 0

09.10 GENGIBRE, AÇAFRÃO, AÇAFRÃO-DA-TERRA (CURCUMA*), TOMILHO,
LOURO, CARIL E OUTRAS ESPECIARIAS

0910.10.00 -Gengibre 0
0910.20.00 -Açafrão 0
0910.30.00 -Açafrão-da-terra (curcuma*) 0
0910.40.00 -Tomilho; louro 0
0910.50.00 -Caril 0
0910.9 -Outras especiarias
0910.91.00 --Misturas mencionadas na Nota 1-"b" do presente Capítulo 0
0910.99.00 --Outras 0

CAPÍTULO 10
CEREAIS

NOTAS

1. a)Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem nessas
posições quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules.

B) O PRESENTE CAPÍTULO NÃO COMPREENDE OS GRÃOS DESCASCADOS
(COM OU SEM PELÍCULA) OU TRABALHADOS DE OUTRO MODO. TODAVIA, O
ARROZ DESCASCADO, BRANQUEADO, POLIDO, BRUNIDO (GLACEADO*),
PARBOILIZADO (ESTUFADO*) OU QUEBRADO (EM TRINCA*) INCLUI-SE NA
POSIÇÃO 10.06.

2. A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7).

NOTA DE SUBPOSIÇÃO

1. Considera-se trigo duro  o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do
cruzamento interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de
cromossomas que este.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

10.01 TRIGO E MISTURA DE TRIGO COM CENTEIO
1001.10 -Trigo duro
1001.10.10 Para semeadura NT
1001.10.90 Outros NT
1001.90 -Outros
1001.90.10 Para semeadura NT
1001.90.90 Outros NT

1002.00 CENTEIO
1002.00.10 Para semeadura NT
1002.00.90 Outros NT

1003.00 CEVADA
1003.00.10 Para semeadura NT
1003.00.9 Outras
1003.00.91 Cervejeira NT
1003.00.98 Outras, em grão NT
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1003.00.99 Outras NT

1004.00 AVEIA
1004.00.10 Para semeadura NT
1004.00.90 Outras NT

10.05 MILHO
1005.10.00 -Para semeadura NT
1005.90 -Outro
1005.90.10 Em grão NT
1005.90.90 Outros NT

10.06 ARROZ
1006.10 -Arroz com casca (arroz "paddy")
1006.10.10 Para semeadura NT
1006.10.9 Outros
1006.10.91 Parboilizado (estufado*) NT
1006.10.92 Não parboilizado (não estufado*) NT
1006.20 -Arroz descascado (arroz "cargo" ou castanho)
1006.20.10 Parboilizado (estufado*) NT
1006.20.20 Não parboilizado (não estufado*) NT
1006.30 -Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido (glaceado*)
1006.30.1 Parboilizado (estufado*)
1006.30.11 Polido ou brunido (glaceado*) NT
1006.30.19 Outros NT
1006.30.2 Não parboilizado (não estufado*)
1006.30.21 Polido ou brunido (glaceado*) NT
1006.30.29 Outros NT
1006.40.00 -Arroz quebrado (trinca de arroz*) NT

1007.00 SORGO DE GRÃO
1007.00.10 Para semeadura NT
1007.00.90 Outros NT

10.08 TRIGO MOURISCO, PAINÇO E ALPISTE; OUTROS CEREAIS
1008.10 -Trigo mourisco
1008.10.10 Para semeadura NT
1008.10.90 Outros NT
1008.20 -Painço
1008.20.10 Para semeadura NT
1008.20.90 Outros NT
1008.30 -Alpiste
1008.30.10 Para semeadura NT
1008.30.90 Outros NT
1008.90 -Outros cereais
1008.90.10 Para semeadura NT
1008.90.90 Outros NT

CAPÍTULO 11
PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; MALTE; AMIDOS

E FÉCULAS; INULINA; GLÚTEN DE TRIGO

NOTAS

1. Excluem-se do presente Capítulo:

a)o malte torrado, acondicionado para ser utilizado como sucedâneo do café (posições 09.01
ou 21.01, conforme o caso);

b)as farinhas, os grumos, as sêmolas, os amidos e as féculas, preparados, da posição 19.01;
c)os flocos de milho ("corn flakes") e outros produtos da posição 19.04;
d)os produtos hortícolas preparados ou conservados, das posições 20.01, 20.04 ou 20.05;
e)os produtos farmacêuticos (Capítulo 30);
f) os amidos e féculas, com características de produtos de perfumaria ou de toucador

preparados ou de preparações cosméticas (Capítulo 33).

2. A) Os produtos resultantes da moagem dos cereais, constantes do quadro seguinte, incluem-
se no presente Capítulo se contiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco:

a) um teor de amido (determinado pelo método polarimétrico de Ewers modificado)
superior ao indicado na coluna (2);
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b)  um teor de cinzas (deduzidas as matérias minerais que possam ter sido adicionadas) não superior ao
mencionado na coluna (3).

Os produtos que não satisfaçam a estas condições classificam-se na posição 23.02.

Todavia, os germes de cereais inteiros, esmagados, em flocos ou moídos incluem-se
sempre na posição 11.04.

B) OS PRODUTOS INCLUÍDOS NESTE CAPÍTULO POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES
PRECEDENTES, CLASSIFICAM-SE NAS POSIÇÕES 11.01 OU 11.02 QUANDO A
PERCENTAGEM EM PESO, QUE PASSE ATRAVÉS DE UMA PENEIRA DE TELA
METÁLICA COM ABERTURA DE MALHAS CORRESPONDENTE ÀS INDICADAS
NAS COLUNAS (4) OU (5), CONFORME O CASO, SEJA IGUAL OU SUPERIOR À
REFERENTE A CADA CEREAL.

Caso contrário classificam-se nas posições 11.03 ou 11.04.

TIPO TEOR TEOR PERCENTAGEM DE
PASSAGEM ATRAVÉS DE

DE DE DE PENEIRA COM AS SEGUINTES
ABERTURAS DE MALHA:

CEREAL AMIDO CINZAS 315 500
micrometros micrometros

(mícrons) (mícrons)

(1) (2) (3) (4) (5)
Trigo e centeio 45% 2,5% 80% -
Cevada 45% 3% 80% -
Aveia 45% 5% 80% -
Milho e sorgo de grão 45% 2% - 90%
Arroz 45% 1,6% 80% -
Trigo mourisco 45% 4% 80% -

3. Para os efeitos da posição 11.03, consideram-se grumos e sêmolas os produtos obtidos por
fragmentação dos grãos de cereais que obedeçam à condição respectiva seguinte:

A) OS PRODUTOS DE MILHO DEVEM PASSAR ATRAVÉS DE UMA PENEIRA DE
TELA METÁLICA COM UMA ABERTURA DE MALHA DE 2MM, NA PROPORÇÃO
MÍNIMA DE 95%, EM PESO;

b)os produtos de outros cereais devem passar através de uma peneira de tela metálica com
uma abertura de malha de 1,25mm, na proporção mínima de 95%, em peso.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

1101.00 FARINHAS DE TRIGO OU DE MISTURA DE TRIGO COM CENTEIO
1101.00.10 De trigo NT
1101.00.20 De mistura de trigo com centeio 0

11.02 FARINHAS DE CEREAIS, EXCETO DE TRIGO OU DE MISTURA DE TRIGO COM
CENTEIO

1102.10.00 -Farinha de centeio 0
1102.20.00 -Farinha de milho NT
1102.30.00 -Farinha de arroz 0
1102.90.00 -Outras 0

11.03 GRUMOS, SÊMOLAS E “PELLETS”, DE CEREAIS
1103.1 -Grumos e sêmolas
1103.11.00 --De trigo 0
1103.13.00 --De milho 0
1103.19.00 --De outros cereais 0
1103.20.00 -“Pellets” 0

11.04 GRÃOS DE CEREAIS TRABALHADOS DE OUTRO MODO [POR EXEMPLO:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DESCASCADOS (COM OU SEM PELÍCULA), ESMAGADOS, EM FLOCOS, EM
PÉROLAS, CORTADOS OU PARTIDOS], COM EXCLUSÃO DO ARROZ DA
POSIÇÃO 10.06; GERMES DE CEREAIS, INTEIROS, ESMAGADOS, EM FLOCOS
OU MOÍDOS

1104.1 -Grãos esmagados ou em flocos
1104.12.00 --De aveia 0
1104.19.00 --De outros cereais 0
1104.2 -Outros grãos trabalhados [por exemplo: descascados (comou sem película), em pérolas,

cortados ou partidos]
1104.22.00 --De aveia 0
1104.23.00 --De milho 0
1104.29.00 --De outros cereais 0
1104.30.00 -Germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos 0

11.05 FARINHA, SÊMOLA, PÓ, FLOCOS, GRÂNULOS E “PELLETS”, DE BATATA
1105.10.00 -Farinha, sêmola e pó 0
1105.20.00 -Flocos, grânulos e “pellets” 0

11.06 FARINHAS, SÊMOLAS E PÓS, DOS LEGUMES DE VAGEM, SECOS, DA
POSIÇÃO 07.13, DE SAGU OU DAS RAÍZES OU TUBÉRCULOS, DA POSIÇÃO
07.14, E DOS PRODUTOS DO CAPÍTULO 8

1106.10.00 -Dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 0
1106.20.00 -De sagu ou das raízes ou tubérculos, da posição 07.14 0
1106.30.00 -Dos produtos do Capítulo 8 0

11.07 MALTE, MESMO TORRADO
1107.10 -Não torrado
1107.10.10 Inteiro ou partido 5
1107.10.20 Moído ou em farinha 5
1107.20 -Torrado
1107.20.10 Inteiro ou partido 5
1107.20.20 Moído ou em farinha 5

11.08 AMIDOS E FÉCULAS; INULINA
1108.1 -Amidos e féculas
1108.11.00 --Amido de trigo 0
1108.12.00 --Amido de milho 0
1108.13.00 --Fécula de batata 0
1108.14.00 --Fécula de mandioca 0
1108.19.00 --Outros amidos e féculas 0
1108.20.00 -Inulina 0

1109.00.00 GLÚTEN DE TRIGO, MESMO SECO 0

CAPÍTULO 12
SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS; GRÃOS, SEMENTES

E FRUTOS DIVERSOS; PLANTAS INDUSTRIAIS
OU MEDICINAIS; PALHAS E FORRAGENS

NOTAS

1.Consideram-se sementes oleaginosas, na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes e
amêndoas de palma, as sementes de algodão, rícino, gergelim, mostarda, cártamo, dormideira
ou papoula e de "karité". Pelo contrário, excluem-se desta posição os produtos das posições
08.01 ou 08.02, bem como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20).

2. A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as
farinhas de que estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração,
tenham sido adicionadas, total ou parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo contrário,
excluídos os resíduos abrangidos pelas posições 23.04 a 23.06.

3. Consideram-se sementes para semeadura, na acepção da posição 12.09, as sementes de
beterrabas, de pastagens, de flores ornamentais, de plantas hortícolas, de árvores florestais ou
frutíferas, de ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço.

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo que se destinem à semeadura:

a)os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7);
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b)as especiarias e outros produtos do Capítulo 9;
c)os cereais (Capítulo 10);
d)os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11.

4. A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes
espécies: manjericão, borragem, "ginseng", hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de menta,
alecrim, arruda, salva e absinto.

Pelo contrário, excluem-se desta posição:

a) os produtos farmacêuticos do Capítulo 30;
b) os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do Capítulo

33;
c) os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição

38.08.

5. Para aplicação da posição 12.12, o termo algas não inclui:

a) os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02;
b) as culturas de microrganismos da posição 30.02;
c) os adubos ou fertilizantes das posições 31.01 ou 31.05.

Nota de Subposição.

1. Para aplicação da subposição 1205.10, a expressão sementes de nabo silvestre ou de colza
com baixo teor de ácido erúcico significa sementes de nabo silvestre ou de colza fornecendo
um óleo fixo cujo teor de ácido erúcico é inferior a 2% em peso e um componente sólido que
contém menos de 30 micromoles de glicosinolatos por grama.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

1201.00 SOJA, MESMO TRITURADA
1201.00.10 Para semeadura NT
1201.00.90 Outra NT

12.02 AMENDOINS NÃO TORRADOS, NEM DE OUTRO MODO COZIDOS, MESMO
DESCASCADOS OU TRITURADOS

1202.10.00 -Com casca NT
1202.20 -Descascados, mesmo triturados
1202.20.10 Para semeadura NT
1202.20.90 Outros NT

1203.00.00 COPRA NT

1204.00 SEMENTES DE LINHO (LINHAÇA), MESMO TRITURADAS
1204.00.10 Para semeadura NT
1204.00.90 Outras NT

12.05 SEMENTES DE NABO SILVESTRE OU DE COLZA, MESMO TRITURADAS
1205.10 -Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico
1205.10.10 Para semeadura NT
1205.10.90 Outras NT
1205.90 -Outras
1205.90.10 Para semeadura NT
1205.90.90 Outras NT

1206.00 SEMENTES DE GIRASSOL, MESMO TRITURADAS
1206.00.10 Para semeadura NT
1206.00.90 Outras NT

12.07 OUTRAS SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS, MESMO TRITURADOS
1207.10 -Nozes e amêndoas de palma
1207.10.10 Para semeadura NT
1207.10.90 Outras NT
1207.20 -Sementes de algodão
1207.20.10 Para semeadura NT
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1207.20.90 Outras NT
1207.30 -Sementes de rícino
1207.30.10 Para semeadura NT
1207.30.90 Outras NT
1207.40 -Sementes de gergelim
1207.40.10 Para semeadura NT
1207.40.90 Outras NT
1207.50 -Sementes de mostarda
1207.50.10 Para semeadura NT
1207.50.90 Outras NT
1207.60 -Sementes de cártamo
1207.60.10 Para semeadura NT
1207.60.90 Outras NT
1207.9 -Outros
1207.91 --Sementes de dormideira ou papoula
1207.91.10 Para semeadura NT
1207.91.90 Outras NT
1207.99 --Outros
1207.99.10 Para semeadura NT
1207.99.90 Outros NT

12.08 FARINHAS DE SEMENTES OU DE FRUTOS OLEAGINOSOS, EXCETO FARINHA
DE MOSTARDA

1208.10.00 -De soja 0
1208.90.00 -Outras 0

12.09 SEMENTES, FRUTOS E ESPOROS, PARA SEMEADURA
1209.10.00 -Sementes de beterraba sacarina NT
1209.2 -Sementes forrageiras
1209.21.00 --De alfafa (luzerna) NT
1209.22.00 --De trevo (Trifolium spp.) NT
1209.23.00 --De festuca NT
1209.24.00 --De pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) NT
1209.25.00 --De azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) NT
1209.26.00 --De fléolo dos prados NT
1209.29.00 --Outras NT
1209.30.00 -Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores NT
1209.9 -Outros
1209.91.00 --Sementes de produtos hortícolas NT
1209.99.00 --Outros NT

12.10 CONES DE LÚPULO, FRESCOS OU SECOS, MESMO TRITURADOS OU MOÍDOS
OU EM “PELLETS”; LUPULINA

1210.10.00 -Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em “pellets” NT
1210.20 -Cones de lúpulo, triturados, moídos ou em “pellets”; lupulina
1210.20.10 Cones de lúpulo NT
1210.20.20 Lupulina NT

12.11 PLANTAS, PARTES DE PLANTAS, SEMENTES E FRUTOS, DAS ESPÉCIES
UTILIZADAS PRINCIPALMENTE EM PERFUMARIA, MEDICINA OU COMO
INSETICIDAS, PARASITICIDAS E SEMELHANTES, FRESCOS OU SECOS, MESMO
CORTADOS, TRITURADOS OU EM PÓ

1211.10.00 -Raízes de alcaçuz NT
 Ex 01 - Secas 0

1211.20.00 -Raízes de “ginseng” NT
 Ex 01 - Secas 0

1211.30.00 -Coca (folha de) NT
Ex 01 - Secos 0

1211.40.00 -Palha de papoula NT
Ex 01 - Seca 0

1211.90 -Outros
1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare) NT

Ex 01 -Seco 0
1211.90.90 Outros NT

Ex 01 - Secos 0

12.12 ALFARROBA, ALGAS, BETERRABA SACARINA E CANA-DE-AÇÚCAR, FRESCAS,
REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS, MESMO EM PÓ; CAROÇOS E
AMÊNDOAS DE FRUTOS E OUTROS PRODUTOS VEGETAIS (INCLUÍDAS AS
RAÍZES DE CHICÓRIA NÃO TORRADAS, DA VARIEDADE CICHORIUM INTYBUS
SATIVUM), USADOS PRINCIPALMENTE NA ALIMENTAÇÃO HUMANA, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

1212.10.00 -Alfarroba, incluídas as sementes de alfarroba NT
 Ex 01 - Seca  0

1212.20.00 -Algas  NT
Ex 01 - Próprias para alimentação humana, exceto congelados 0
Ex 02 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas 0

1212.30.00 -Nozes e amêndoas de damascos, depêssegos (incluídos os “brugnons” e as nectarinas) ou
de ameixas 0

1212.9 -Outros
1212.91.00 --Beterraba sacarina NT
1212.99.00 --Outros 0

Ex 01 - Raízes de chicória NT

1213.00.00 PALHAS E CASCAS DE CEREAIS, EM BRUTO, MESMO PICADAS, MOÍDAS,
PRENSADAS OU EM “PELLETS” NT
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12.14 RUTABAGAS, BETERRABAS FORRAGEIRAS, RAÍZES FORRAGEIRAS, FENO,
ALFAFA (LUZERNA), TREVO, SANFENO, COUVES FORRAGEIRAS, TREMOÇO,
ERVILHACA E PRODUTOS FORRAGEIROS SEMELHANTES, MESMO EM
“PELLETS”

1214.10.00 -Farinha e “pellets”, de alfafa (luzerna) NT
1214.90.00 -Outros NT

CAPÍTULO 13
GOMAS, RESINAS E OUTROS SUCOS E EXTRATOS VEGETAIS

NOTA

1. A posição 13.02 compreende, entre outros, os extratos de alcaçuz, piretro, lúpulo, aloés e o
ópio.

Excluem-se, pelo contrário, desta posição:

a)os extratos de alcaçuz contendo mais de 10%, em peso, de sacarose ou que se apresentem
como produtos de confeitaria (posição 17.04);

b)os extratos de malte (posição 19.01);
c)os extratos de café, chá ou de mate (posição 21.01);
d)os sucos e extratos vegetais que constituam bebidas alcoólicas (Capítulo 22);
e) a cânfora natural, a glicirrizina e os outros produtos das posições 29.14 ou 29.38;
f) os concentrados de palha de papoula com conteúdo igual ou superior a 50%, em peso, de
alcalóides (posição 29.39);
g)os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04 e os reagentes destinados à determinação dos

grupos ou fatores sangüíneos (posição 30.06);
h)os extratos tanantes ou tintoriais (posições 32.01 ou 32.03);
ij)os óleos essenciais, líquidos ou concretos, os resinóides e as oleorresinas de extração, bem

como as águas destiladas aromáticas e as soluções aquosas de óleos essenciais e as
preparações à base de substâncias odoríferas dos tipos utilizados para a fabricação de
bebidas (Capítulo 33);

k)a borracha natural, a balata, a guta-percha, o guaiúle, o chicle e as gomas naturais
semelhantes (posição 40.01).

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

13.01 GOMA-LACA; GOMAS, RESINAS, GOMAS-RESINAS E OLEORRESINAS
(BÁLSAMOS, POR EXEMPLO), NATURAIS

1301.10.00 -Goma-laca 0
1301.20.00 -Goma-arábica 0
1301.90.00 -Outros 0

13.02 SUCOS E EXTRATOS VEGETAIS; MATÉRIAS PÉCTICAS, PECTINATOS E
PECTATOS; ÁGAR-ÁGAR E OUTROS PRODUTOS MUCILAGINOSOS E
ESPESSANTES, DERIVADOS DOS VEGETAIS, MESMO MODIFICADOS

1302.1 -Sucos e extratos vegetais
1302.11 --Ópio
1302.11.10 Concentrados de palha de papoula 0
1302.11.90 Outros 0
1302.12.00 --De alcaçuz 0
1302.13.00 --De lúpulo 5
1302.14.00 --De piretro ou de raízes de plantas contendo rotenona 0
1302.19 --Outros
1302.19.10 De mamão (Carica papaya), seco 0
1302.19.20 De semente de pomelo (“grapefruit”) 0
1302.19.30 De Ginkgo biloba, seco 0
1302.19.40 Valepotriatos 0
1302.19.50 De “ginseng” 0
1302.19.60 Silimarina 0
1302.19.90 Outros 0
1302.20 -Matérias pécticas, pectinatos e pectatos
1302.20.10 Matérias pécticas (pectinas) 0
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1302.20.90 Outros 0
1302.3 -Produtos mucilaginosos e espessantes, derivados dos vegetais, mesmo modificados
1302.31.00 --Ágar-ágar 0
1302.32 --Produtos mucilaginosos e espessantes, de alfarroba, de sementes de alfarroba ou de

sementes de guaré, mesmo modificados
1302.32.1 De alfarroba ou de suas sementes
1302.32.11 Farinha de endosperma 0
1302.32.19 Outros 0
1302.32.20 De sementes de guaré 0
1302.39 --Outros
1302.39.10 Carragenina (musgo-da-irlanda) 0
1302.39.90 Outros 0

CAPÍTULO 14
MATÉRIAS PARA ENTRANÇAR OUTROS PRODUTOS DE

ORIGEM VEGETAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

NOTAS

1. Excluem-se do presente Capítulo e incluem-se na Seção XI, as matérias e fibras vegetais das espécies
principalmente utilizadas na fabricação de têxteis, qualquer que seja o seu preparo, bem como as matérias
vegetais que tenham sofrido um preparo especial com o fim de as tornar exclusivamente utilizáveis como matérias
têxteis.

2. A posição 14.01 compreende, entre outros, os bambus (mesmo fendidos, serrados longitudinalmente, cortados em
tamanhos determinados, arredondados nas extremidades, branqueados, tornados ignífugos, polidos ou tingidos),
as tiras de vime, de canas e semelhantes, as medulas e fibras de rotim. Não se incluem nesta posição as fasquias,
lâminas ou fitas, de madeira (posição 44.04).

3. Não se inclui na posição 14.02 a lã de madeira (posição 44.05).

4. Não se incluem na posição 14.03 as cabeças preparadas para escovas, pincéis e artefatos
semelhantes (posição 96.03).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

14.01 MATÉRIAS VEGETAIS DAS ESPÉCIES PRINCIPALMENTE UTILIZADAS EM
CESTARIA OU ESPARTARIA (POR EXEMPLO: BAMBUS, ROTINS, CANAS,
JUNCOS, VIMES, RÁFIA, PALHA DE CEREAIS LIMPA, BRANQUEADA OU
TINGIDA, CASCA DE TÍLIA)

1401.10.00 -Bambus NT
1401.20.00 -Rotins NT
1401.90.00 -Outras NT

1402.00.00 MATÉRIAS VEGETAIS DAS ESPÉCIES PRINCIPALMENTE UTILIZADAS PARA
ENCHIMENTO OU ESTOFAMENTO (POR EXEMPLO: SUMAÚMA (“KAPOC”),
CRINA VEGETAL, ZOSTERA (CRINA MARINHA)), MESMO EM MANTAS COM OU
SEM SUPORTE DE OUTRAS MATÉRIAS NT

1403.00.00 MATÉRIAS VEGETAIS DAS ESPÉCIES PRINCIPALMENTE UTILIZADAS NA
FABRICAÇÃO DE VASSOURAS OU DE ESCOVAS (POR EXEMPLO: SORGO,
PIAÇABA, RAIZ DE GRAMA, TAMPICO), MESMO TORCIDAS OU EM FEIXES NT

14.04 PRODUTOS VEGETAIS NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS POSIÇÕES

1404.10.00 -Matérias-primas vegetais, das espécies principalmente utilizadas em tinturaria ou
curtimenta NT

1404.20 -Línteres de algodão
1404.20.10 Em bruto 0
1404.20.90 Outros 0
1404.90.00 -Outros NT

SEÇÃO III
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS;
CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL
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CAPÍTULO 15
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS;
CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)o toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09;
b)a manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04);
c)as preparações alimentícias contendo, em peso, mais de 15% de produtos da posição 04.05

(geralmente, Capítulo 21);
d)os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06;
e)os ácidos graxos (gordos*), as ceras preparadas, as matérias gordas transformadas em

produtos farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de
toucador preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros produtos
da Seção VI;

f) a borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02).

2. A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de solventes
(posição 15.10).

3. A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações, simplesmente
desnaturados, que se classificam na posição em que se incluem as gorduras e óleos e
respectivas frações, não desnaturados, correspondentes.

4. As pastas de neutralização ("soap-stocks"), as borras de óleos, o breu esteárico, o breu de
suarda e o pez de glicerol incluem-se na posição 15.22.

NOTA DE SUBPOSIÇÕES

1. Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão óleo de nabo silvestre ou de
colza com baixo teor de ácido erúcico significa óleo fixo cujo teor em ácido erúcico é
inferior a 2% em peso.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

1501.00.00 GORDURAS DE PORCO (INCLUÍDA A BANHA) E GORDURAS DE AVES, EXCETO
AS DAS POSIÇÕES 02.09 OU 15.03 0

1502.00 GORDURAS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES BOVINA, OVINA OU CAPRINA,
EXCETO AS DA POSIÇÃO 15.03

1502.00.1 Sebo bovino
1502.00.11 Em bruto NT
1502.00.12 Fundido (incluído o “premier jus”) NT
1502.00.19 Outros NT
1502.00.90 Outras 0

Ex 01 - Sebos NT

1503.00.00 ESTEARINA SOLAR, ÓLEO DE BANHA DE PORCO, ÓLEO-ESTEARINA, ÓLEO-
MARGARINA E ÓLEO DE SEBO, NÃO EMULSIONADOS NEM MISTURADOS,
NEM PREPARADOS DE OUTRO MODO 0

15.04 GORDURAS, ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, DE PEIXES OU DE MAMÍFEROS
MARINHOS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1504.10 -Óleos de fígados de peixes e respectivas frações
1504.10.1 De bacalhau
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1504.10.11 Óleo em bruto 0
1504.10.19 Outros 0
1504.10.90 Outros 0
1504.20.00 -Gorduras e óleos de peixe e respectivas frações, exceto óleos de fígados 0
1504.30.00 -Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0

1505.00 SUARDA E SUBSTÂNCIAS GORDAS DELA DERIVADAS, INCLUÍDA A
LANOLINA

1505.00.10 Lanolina 0
1505.00.90 Outras 0

1506.00.00 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS 0

15.07 ÓLEO DE SOJA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1507.10.00 -Óleo em bruto, mesmo degomado 0
1507.90 -Outros
1507.90.1 Refinado
1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1507.90.19 Outros 0
1507.90.90 Outros 0

15.08 ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS,
MASNÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1508.10.00 -Óleo em bruto 0
1508.90.00 -Outros 0

15.09 AZEITE DE OLIVA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1509.10.00 -Virgens 0
1509.90 -Outros
1509.90.10 Refinado 0
1509.90.90 Outros 0

1510.00.00 OUTROS ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, OBTIDOS EXCLUSIVAMENTE A
PARTIR DE AZEITONAS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE
MODIFICADOS, E MISTURAS DESSES ÓLEOS OU FRAÇÕES COM ÓLEOS OU
FRAÇÕES DA POSIÇÃO 15.09 0

15.11 ÓLEO DE PALMA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1511.10.00 -Óleo em bruto 0
1511.90.00 -Outros 0

15.12 ÓLEOS DE GIRASSOL, DE CÁRTAMO OU DE ALGODÃO, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1512.1 -Óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas frações
1512.11 --Óleos em bruto
1512.11.10 De girassol 0
1512.11.20 De cártamo 0
1512.19 --Outros
1512.19.1 De girassol
1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1512.19.19 Outros 0
1512.19.20 De cártamo 0
1512.2 -Óleo de algodão e respectivas frações
1512.21.00 --Óleo em bruto, mesmo desprovido de “gossypol” 0
1512.29 --Outros
1512.29.10 Refinado 0
1512.29.90 Outros 0

15.13 ÓLEOS DE COCO (ÓLEO DE COPRA), DE AMÊNDOA DE PALMA OU DE
BABAÇU, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1513.1 -Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações
1513.11.00 --Óleo em bruto 0
1513.19.00 --Outros 0
1513.2 -Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas frações
1513.21 --Óleos em bruto
1513.21.10 De amêndoa de palma 0
1513.21.20 De babaçu 0
1513.29 --Outros
1513.29.10 De amêndoa de palma 0
1513.29.20 De babaçu 0

15.14 ÓLEOS DE NABO SILVESTRE, DE COLZA OU DE MOSTARDA, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1514.1 -Óleo de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico e suas frações
1514.11.00 --Óleos em bruto 0
1514.19 --Outros
1514.19.10  Refinados 0
1514.19.90  Outros 0
1514.9 -Outros
1514.91.00 --Óleos em bruto 0
1514.99 --Outros
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1514.99.10 Refinados 0
1514.99.90 Outros 0

15.15 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS (INCLUÍDO O ÓLEO DE JOJOBA), E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, FIXOS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1515.1 -Óleo de linhaça e respectivas frações
1515.11.00 --Óleo em bruto 0
1515.19.00 --Outros 0
1515.2 -Óleo de milho e respectivas frações
1515.21.00 --Óleo em bruto 0
1515.29 --Outros
1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1515.29.90 Outros 0
1515.30.00 -Óleo de rícino e respectivas frações 0
1515.40 -Óleo de tungue e respectivas frações
1515.40.10 Óleo em bruto 0
1515.40.20 Óleo refinado 0
1515.40.90 Outros 0
1515.50.00 -Óleo de gergelim e respectivas frações 0
1515.90 -Outros
1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0
1515.90.90 Outros 0

15.16 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES,
PARCIAL OU TOTALMENTE HIDROGENADOS, INTERESTERIFICADOS,
REESTERIFICADOS OU ELAIDINIZADOS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
PREPARADOS DE OUTRO MODO

1516.10.00 -Gorduras e óleos animais, e respectivas frações 0
1516.20.00 -Gorduras e óleos vegetais, e respectivas frações 0

15.17 MARGARINA; MISTURAS OU PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE GORDURAS
OU DE ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DAS DIFERENTES
GORDURAS OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO, EXCETO AS GORDURAS E
ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, DA POSIÇÃO 15.16

1517.10.00 -Margarina, exceto a margarina líquida 0
1517.90 -Outras
1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1517.90.90 Outras 0

1518.00.00 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES,
COZIDOS, OXIDADOS, DESIDRATADOS, SULFURADOS, AERADOS
(SOPRADOS*), ESTANDOLIZADOS OU MODIFICADOS QUIMICAMENTE POR
QUALQUER OUTRO PROCESSO, COM EXCLUSÃO DOS DA POSIÇÃO 15.16;
MISTURAS OU PREPARAÇÕES NÃO ALIMENTÍCIAS, DE GORDURAS OU DE
ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DE DIFERENTES GORDURAS
OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 0

1520.00 GLICEROL EM BRUTO; ÁGUAS E LIXÍVIAS, GLICÉRICAS
1520.00.10 Glicerol em bruto 0
1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0

15.21 CERAS VEGETAIS (EXCETO OS TRIGLICERÍDEOS), CERAS DE ABELHA OU DE
OUTROS INSETOS E ESPERMACETE, MESMO REFINADOS OU CORADOS

1521.10.00 -Ceras vegetais NT
Ex 01 - Refinadas, branqueada ou colorida artificialmente 0

1521.90 -Outros
1521.90.1 Cera de abelha
1521.90.11 Em bruto NT
1521.90.19 Outras NT

Ex 01 - Refinada, branqueada ou colorida artificialmente 0
1521.90.90 Outras NT

Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0
Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0

1522.00.00 “DÉGRAS”; RESÍDUOS PROVENIENTES DO TRATAMENTO DAS MATÉRIAS
GRAXAS (GORDAS*) OU DAS CERAS ANIMAIS OU VEGETAIS NT

SEÇÃO IV
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES;

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES;
FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS

NOTA

1.Na presente Seção, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma cilíndrica,
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em
proporção não superior a 3% em peso.
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CAPÍTULO 16
PREPARAÇÕES DE CARNE, DE PEIXES OU DE CRUSTÁCEOS, DE

MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende as carnes, miudezas, peixes, crustáceos, moluscos e outros invertebrados
aquáticos, preparados ou conservados pelos processos enumerados nos Capítulos 2, 3 ou da posição 05.04.

2. As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que contendo mais de 20% em peso, de
enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos ou de uma
combinação destes produtos.

Quando essas preparações contiverem dois ou mais dos produtos acima mencionados,
incluem-se na posição do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso.
Estas disposições não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às preparações
das posições 21.03 ou 21.04.

Notas de Subposições

1. Para os efeitos da subposição 1602.10, consideram-se preparações homogeneizadas as
preparações de carne, miudezas ou sangue, finamente homogeneizadas, acondicionadas para
venda a retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de
conteúdo não superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas
quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero,
conservação ou outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades,
fragmentos visíveis de carne ou de miudezas. A subposição 1602.10 tem prioridade sobre
todas as outras subposições da posição 16.02.

2. Os peixes e crustáceos designados nas subposições das posições 16.04 ou 16.05 unicamente pelo nome vulgar
pertencem às mesmas espécies mencionadas no Capítulo 3 sob as mesmas denominações.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

1601.00.00 ENCHIDOS E PRODUTOS SEMELHANTES, DE CARNE, MIUDEZAS OU
SANGUE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS À BASE DE TAIS PRODUTOS 0

16.02 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE CARNE, MIUDEZAS OU DE
SANGUE

1602.10.00 -Preparações homogeneizadas 0
1602.20.00 -De fígados de quaisquer animais 0
1602.3 -De aves da posição 01.05
1602.31.00 --De peru 0
1602.32.00 --De galos e de galinhas 0
1602.39.00 --Outras 0
1602.4 -Da espécie suína
1602.41.00 --Pernas e respectivos pedaços 0
1602.42.00 --Pás e respectivos pedaços 0
1602.49.00 --Outras, incluídas as misturas 0
1602.50.00 -Da espécie bovina 0
1602.90.00 -Outras, incluídas as preparações de sangue de quaisqueranimais 0

1603.00.00 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE, PEIXES OU CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS OU
DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS 0

16.04 PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE PEIXES; CAVIAR E SEUS SUCEDÂNEOS
PREPARADOS A PARTIR DE OVAS DE PEIXE

1604.1 -Peixes inteiros ou em pedaços, exceto peixes picados
1604.11.00 --Salmões 5
1604.12.00 --Arenques 5
1604.13 --Sardinhas, sardinelas e espadilhas
1604.13.10 Sardinhas 0
1604.13.90 Outros 0
1604.14 --Atuns, bonitos-listrados e bonitos-cachorros (Sarda spp.)
1604.14.10 Atuns 0
1604.14.20 Bonitos-listrados 0



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

1604.14.30 Bonitos-cachorros 0
1604.15.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* 0
1604.16.00 --Anchovas 0
1604.19.00 --Outros 0
1604.20 -Outras preparações e conservas de peixes
1604.20.10 De atuns 0
1604.20.20 De bonitos-listrados 0
1604.20.30 De sardinhas, de sardinelas ou de espadilhas 0
1604.20.90 Outras 0
1604.30.00 -Caviar e seus sucedâneos 5

16.05 CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS,
PREPARADOS OU EM CONSERVAS

1605.10.00 -Caranguejos 0
1605.20.00 -Camarões 0
1605.30.00 -Lavagantes (“homards”) 0
1605.40.00 -Outros crustáceos 0
1605.90.00 -Outros 0

CAPÍTULO 17
AÇÚCARES E PRODUTOS DE CONFEITARIA

NOTA

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos de confeitaria contendo cacau (posição 18.06);
b)os açúcares quimicamente puros (exceto a sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose

(levulose)) e os outros produtos da posição 29.40;
c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30.

NOTA DE SUBPOSIÇÕES

1. Na acepção das subposições 1701.11 e 1701.12, considera-se açúcar em bruto o açúcar
contendo, em peso, no estado seco, uma percentagem de sacarose que corresponda a uma
leitura no polarímetro inferior a 99,5°.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (17-1)Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados no Código 1704.90.10, ficam sujeitas ao imposto de nove centavos por
quilograma do produto.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

17.01 AÇÚCARES DE CANA OU DE BETERRABA E SACAROSE QUIMICAMENTE
PURA, NO ESTADO SÓLIDO

1701.1 -Açúcares em bruto, sem adição de aromatizantes ou de corantes
1701.11.00 --De cana 5
1701.12.00 --De beterraba 5
1701.9 -Outros
1701.91.00 --Adicionados de aromatizantes ou de corantes 5
1701.99.00 --Outros 5

Ex 01 - Sacarose quimicamente pura 0

17.02 OUTROS AÇÚCARES, INCLUÍDAS A LACTOSE, MALTOSE, GLICOSE
EFRUTOSE (LEVULOSE), QUIMICAMENTE PURAS, NO ESTADO SÓLIDO;
XAROPES DE AÇÚCARES, SEM ADIÇÃO DE AROMATIZANTES OU DE
CORANTES; SUCEDÂNEOS DO MEL, MESMO MISTURADOS COM MEL
NATURAL; AÇÚCARES E MELAÇOS CARAMELIZADOS

1702.1 -Lactose e xarope de lactose
1702.11.00 --Contendo, em peso, 99% ou mais de lactose, expressos em lactose anidra, calculado

sobre a matéria seca 0
1702.19.00 --Outros 0
1702.20.00 -Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 0
1702.30 -Glicose e xarope de glicose, não contendo frutose ou contendo, em peso, no estado seco,

menos de 20% de frutose
1702.30.1 Glicose
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1702.30.11 Quimicamente pura 0
1702.30.19 Outras 5
1702.30.20 Xarope de glicose 0
1702.40 -Glicose e xarope de glicose, com um conteúdo de frutose, em peso, no estado seco,

superior ou igual a 20% e inferior a 50%, com exceção do açúcar invertido
1702.40.10 Glicose 0
1702.40.20 Xarope de glicose 0
1702.50.00 -Frutosequimicamente pura 0
1702.60 -Outra frutose e xarope de frutose, com um conteúdo de frutose, em peso, no estado seco,

superior a 50%, com exceção do açúcar invertido
1702.60.10 Frutose 0
1702.60.20 Xarope de frutose 0
1702.90.00 -Outros, incluídos o açúcar invertido e os outros açúcares e xaropes de açúcares

contendo, em peso, no estado seco, 50% de frutose 5

17.03 MELAÇOS RESULTANTES DA EXTRAÇÃO OU REFINAÇÃO DO AÇÚCAR
1703.10.00 -Melaços de cana 5
1703.90.00 -Outros 5

17.04 PRODUTOS DE CONFEITARIA, SEM CACAU (INCLUÍDO O CHOCOLATE
BRANCO)

1704.10.00 -Gomas de mascar, mesmo revestidas de açúcar 5
1704.90 -Outros
1704.90.10 Chocolate branco 5
1704.90.20 Bombons, caramelos, confeitos e pastilhas 5
1704.90.90 Outros 5

CAPÍTULO 18
CACAU E SUAS PREPARAÇÕES

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende as preparações das posições 04.03, 19.01, 19.04, 19.05, 21.05, 22.02, 22.08,
30.03 e 30.04.

2. A posição 18.06 compreende os produtos de confeitaria contendo cacau, bem como, ressalvadas as disposições da
Nota 1 do presente Capítulo, as outras preparações alimentícias contendo cacau.

Nota Complementar(NC) da TIPI

NC (18-1)Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados nas subposições 1806.31, 1806.32 e 1806.90 (exceto o “Ex –01”),
acondicionados em embalagens para consumo inferior a dois quilogramas, ficam sujeitas ao imposto de
nove centavos por quilograma do produto.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

1801.00.00 CACAU INTEIRO OU PARTIDO, EM BRUTO OU TORRADO NT
Ex 01 - Torrado 0

1802.00.00 CASCAS, PELÍCULAS E OUTROS DESPERDÍCIOS DE CACAU NT

18.03 PASTA DE CACAU, MESMO DESENGORDURADA
1803.10.00 -Não desengordurada 0
1803.20.00 -Total ou parcialmente desengordurada 0

1804.00.00 MANTEIGA, GORDURA E ÓLEO, DE CACAU 0

1805.00.00 CACAU EM PÓ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES 0

18.06 CHOCOLATE E OUTRAS PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS CONTENDO CACAU
1806.10.00 -Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0
1806.20.00 -Outras preparações em blocos ou em barras, com peso superior a 2kg, ou no estado

líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou
embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg 0

1806.3 -Outros, em tabletes, barras e paus
1806.31 --Recheados
1806.31.10 Chocolate 5
1806.31.20 Outras preparações 5
1806.32 --Não recheados
1806.32.10 Chocolate 5
1806.32.20 Outras preparações 5
1806.90.00 -Outros 5

Ex 01 - Achocolatados, assim entendidos os produtos à base de chocolate, em pó ou em 0
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grânulos , destinados à mistura com água ou leite

CAPÍTULO 19
PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS, FARINHAS, AMIDOS,

FÉCULAS OU DE LEITE; PRODUTOS DE PASTELARIA

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a) com exclusão dos produtos recheados da posição 19.02, as preparações alimentícias contendo mais de 20%, em
peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos ou
de uma combinação destes produtos (Capítulo 16);

b) os produtos à base de farinhas, amidos ou féculas (biscoitos, etc.), especialmente preparados para alimentação
de animais (posição 23.09);

c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30.

2. Para os fins da posição 19.01, entendem-se por:

a)grumos, os grumos de cereais do Capítulo 11;
b) farinhas e sêmolas:

1) as farinhas e sêmolas de cereais do Capítulo 11;
2) as farinhas, sêmolas e pós, de origem vegetal, de qualquer Capítulo, exceto as farinhas,

sêmolas e pós de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata (posição 11.05) ou
de legumes de vagem secos (posição 11.06).

3. A posição 19.04 não abrange as preparações contendo mais de 6%, em peso, de cacau, calculado sobre uma base
totalmente desengordurada, nem as revestidas de chocolate ou de outras preparações alimentícias contendo cacau,
da posição 18.06 (posição 18.06).

4. Na acepção da posição 19.04, a expressão preparados de outro modo significa que os cereais sofreram
tratamento ou preparo mais adiantados do que os previstos nas posições ou nas Notas dos Capítulos 10 e 11.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

19.01 EXTRATOS DE MALTE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE FARINHAS,
GRUMOS, SÊMOLAS, AMIDOS, FÉCULAS OU DE EXTRATOS DE MALTE, NÃO
CONTENDO CACAU OU CONTENDO MENOS DE 40%, EM PESO, DE CACAU,
CALCULADO SOBRE UMA BASE TOTALMENTE DESENGORDURADA, NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES;
PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE PRODUTOS DAS POSIÇÕES 04.01 A 04.04,
NÃO CONTENDO CACAU OU CONTENDO MENOS DE 5%, EM PESO, DE
CACAU, CALCULADO SOBRE UMA BASE TOTALMENTE
DESENGORDURADA, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM
OUTRAS POSIÇÕES

1901.10 -Preparações para a alimentação de crianças, acondicionadas para a venda a retalho
1901.10.10 Leite modificado 0
1901.10.20 Farinha láctea 0
1901.10.30 À base de farinha, grumos, sêmola ou amido 0
1901.10.90 Outras 0
1901.20.00 -Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da indústria de

bolachas e biscoitos, da posição 19.05 0
1901.90 -Outros
1901.90.10 Extrato de malte 0
1901.90.20 Doce de leite 0
1901.90.90 Outros 0

19.02 MASSAS ALIMENTÍCIAS, MESMO COZIDAS OU RECHEADAS (DE CARNE OU
DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS) OU PREPARADAS DE OUTRO MODO, TAIS COMO
ESPAGUETE, MACARRÃO, ALETRIA, LASANHA, NHOQUE, RAVIOLE E
CANELONE; "COUSCOUS", MESMO PREPARADO

1902.1 -Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo
1902.11.00 --Contendo ovos 0
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1902.19.00 --Outras 0
1902.20.00 -Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo) 0
1902.30.00 -Outras massas alimentícias 0
1902.40.00 -"Couscous" 0

1903.00.00 TAPIOCA E SEUS SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE FÉCULAS, EM
FLOCOS, GRUMOS, GRÃOS, PÉROLAS OU FORMAS SEMELHANTES 0

19.04 PRODUTOS À BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU POR
TORREFAÇÃO (POR EXEMPLO: FLOCOS DE MILHO ("CORN
FLAKES"));CEREAIS (EXCETO MILHO) EM GRÃOS OU SOB A FORMA DE
FLOCOS OU DE OUTROS GRÃOS TRABALHADOS (COM EXCEÇÃO DA
FARINHA, DO GRUMO E DA SÊMOLA), PRÉ-COZIDOS OU PREPARADOS DE
OUTRO MODO, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS
POSIÇÕES

1904.10.00 -Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação 0
1904.20.00 -Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não torrados ou de misturas

de flocos de cereais não torrados com flocos de cereais torrados ou expandidos 0
1904.30.00 -Trigo burgol (“bulgur”) 0
1904.90.00 -Outros 0

19.05 PRODUTOS DE PADARIA, PASTELARIA OU DA INDÚSTRIA DE BOLACHAS E
BISCOITOS, MESMO ADICIONADOS DE CACAU; HÓSTIAS, CÁPSULAS
VAZIAS PARA MEDICAMENTOS, OBREIAS, PASTAS SECAS DE FARINHA,
AMIDO OU DE FÉCULA, EM FOLHAS, E PRODUTOS SEMELHANTES

1905.10.00 -Pão denominado "knäckebrot" 0
1905.20 -Pão de especiarias
1905.20.10 Panetone 0
1905.20.90 Outros 0
1905.3 -Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes; "waffles" e "wafers"
1905.31.00 Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes 0
1905.32.00 --"Waffles" e "wafers" 0
1905.40.00 -Torradas (tostas*), pão torrado e produtos semelhantes torrados 0
1905.90 -Outros
1905.90.10 Pão de forma 0
1905.90.20 Bolachas 0
1905.90.90 Outros 0

CAPÍTULO 20
PREPARAÇÕES DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DE FRUTAS OU DE

 OUTRAS PARTES DE PLANTAS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os produtos hortícolas e frutas preparados ou conservados pelos processos referidos nos
Capítulos 7, 8 e 11;

b)as preparações alimentícias contendo mais de 20%, em peso, de enchidos, carnes, miudezas,
sangue, peixe ou crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos ou de uma
combinação destes produtos (Capítulo 16);

c)as preparações alimentícias compostas homogeneizadas, da posição 21.04.

2.Não se incluem nas posições 20.07 e 20.08 as geléias e pastas de frutas, as amêndoas
confeitadas e produtos semelhantes, apresentados sob a forma de produtos de confeitaria
(posição 17.04), nem os produtos de chocolate (posição 18.06).

3. Incluem-se nas posições 20.01, 20.04 e 20.05, conforme o caso, apenas os produtos do
Capítulo 7 ou das posições 11.05 ou 11.06 (exceto as farinhas, sêmolas e pós dos produtos do
Capítulo 8) que tenham sido preparados ou conservados por processos diferentes dos
mencionados na Nota 1-"a".

4. O suco de tomate cujo teor de extrato seco, em peso, seja igual ou superior a 7% está incluído
na posição 20.02.
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5. Para os fins da posição 20.07, a expressão obtidas por cozimento significa obtidas por
tratamento térmico à pressão atmosférica ou em vácuo parcial para aumentar a viscosidade do
produto através da redução de seu teor de água ou de outros meios.

6.Na acepção da posição 20.09, consideram-se sucos não fermentados, sem adição de álcool,
os sucos cujo teor alcoólico, em volume (ver Nota 2 do Capítulo 22), não exceda 0,5% vol.

Notas de subposições

1.Na acepção da subposição 2005.10, consideram-se produtos hortícolas homogeneizados as
preparações de produtos hortícolas finamente homogeneizadas, acondicionadas para venda a
retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo não
superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de
ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero, conservação ou
outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis de
produtos hortícolas. A subposição 2005.10 tem prioridade sobre todas as outras subposições da
posição 20.05.

2.Na acepção da subposição 2007.10, consideram-se preparações homogeneizadas as
preparações de frutas finamente homogeneizadas, acondicionadas para venda a retalho como
alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo não superior a
250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de
ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero, conservação ou
outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis de
frutas. A subposição 2007.10 tem prioridade sobre todas as outras subposições da posição
20.07.

3. Para os fins das subposições 2009.12, 2009.21, 2009.31, 2009.41, 2009.61 e 2009.71, a
expressão valor Brix  significa os graus Brix lidos diretamente na escala de um hidrômetro
Brix ou o índice de refração expresso em teor percentual de sacarose medido em um
refratômetro, à temperatura de 20oC ou corrigido para a temperatura de 20oC, se a medida é
efetuada a uma temperatura diferente.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

20.01 PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OUTRAS PARTES COMESTÍVEIS DE
PLANTAS, PREPARADOS OU CONSERVADOS EM VINAGRE OU EM ÁCIDO
ACÉTICO

2001.10.00 -Pepinos e pepininhos ("cornichons") 0
2001.90.00 -Outros 0

20.02 TOMATES PREPARADOS OU CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM
ÁCIDO ACÉTICO

2002.10.00 -Tomates inteiros ou em pedaços 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2002.90 -Outros
2002.90.10 Sucos 0
2002.90.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

20.03 COGUMELOS E TRUFAS, PREPARADOS OU CONSERVADOS, EXCETO EM
VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO

2003.10.00 -Cogumelos do gênero Agaricus 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2003.20.00 -Trufas 5
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2003.90.00 -Outros 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

20.04 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU CONSERVADOS,
EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO, CONGELADOS, COM
EXCEÇÃO DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO 20.06

2004.10.00 -Batatas 0
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Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor) NT
2004.90.00 -Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) NT

20.05 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU CONSERVADOS,
EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO, NÃO CONGELADOS, COM
EXCEÇÃO DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO 20.06

2005.10.00 -Produtos hortícolas homogeneizados 0
2005.20.00 -Batatas 0
2005.40.00 -Ervilhas (Pisum sativum) 0
2005.5 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)
2005.51.00 --Feijão em grão 0
2005.59.00 --Outros 0
2005.60.00 -Aspargos 0
2005.70.00 -Azeitonas 0
2005.80.00 -Milho doce (Zea mays var. saccharata) 0
2005.90.00 -Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas 0

2006.00.00 PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS, CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS PARTES
DE PLANTAS, CONSERVADOS COM AÇÚCAR (PASSADOS POR CALDA,
GLACEADOS OU CRISTALIZADOS) 0

20.07 DOCES, GELÉIAS, "MARMELADES", PURÊS E PASTAS DE FRUTAS, OBTIDOS
POR COZIMENTO, COM OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

2007.10.00 -Preparações homogeneizadas 0
2007.9 -Outros
2007.91.00 --De cítricos 0
2007.99 --Outros
2007.99.10 Geléias e "marmelades" 0
2007.99.90 Outros 0

20.08 FRUTAS E OUTRAS PARTES COMESTÍVEIS DE PLANTAS, PREPARADAS OU
CONSERVADAS DE OUTRO MODO, COM OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU
DE OUTROS EDULCORANTES OU DE ÁLCOOL, NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES

2008.1 -Frutas de casca rija, amendoins e outras sementes, mesmo misturados entre si
2008.11.00 --Amendoins 0
2008.19.00 --Outros, incluídas as misturas 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes, excluídas as misturas NT

2008.20 -Abacaxis (ananases)
2008.20.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.20.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

2008.30.00 -Cítricos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de

outros edulcorantes NT
2008.40 -Pêras
2008.40.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.40.90 Outras 0

Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

2008.50.00 -Damascos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de

outros edulcorantes NT
2008.60 -Cerejas
2008.60.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.60.90 Outras 0

Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

2008.70 -Pêssegos, incluídos os “brugnons” e as nectarinas
2008.70.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.70.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

2008.80.00 -Morangos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar ou de

outros edulcorantes NT
2008.9 -Outras, incluídas as misturas, com exclusão das da subposição 2008.19
2008.91.00 --Palmitos 0
2008.92 --Misturas
2008.92.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.92.90 Outras 0

Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes NT

2008.99.00 --Outras 0
Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar ou de

outros edulcorantes NT

20.09 SUCOS DE FRUTAS (INCLUÍDOS OS MOSTOS DE UVAS) OU DE PRODUTOS
HORTICOLAS, NÃO FERMENTADOS, SEM ADIÇÃO DE ÁLCOOL, COM OU SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

2009.1 -Sucos de laranja
2009.11.00 --Congelados 0
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2009.12.00 --Não congelados, com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.19.00 --Outros 0
2009.2 -Suco de pomelo ("grapefruit")
2009.21.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.29.00 --Outros 0
2009.3 -Suco de qualquer outro cítrico
2009.31.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.39.00 --Outros 0
2009.4 -Suco de abacaxi (ananás)
2009.41.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.49.00 --Outros 0
2009.50.00 -Suco de tomate 0
2009.6 -Suco de uva (incluídos os mostos de uvas)
2009.61.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 30 0
2009.69.00 --Outros 0
2009.7 -Suco de maçã
2009.71.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.79.00 --Outros 0
2009.80.00 -Suco de qualquer outra fruta ou produto hortícola 0
2009.90.00 -Misturas de sucos 0

CAPÍTULO 21
PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DIVERSAS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)as misturas de produtos hortícolas da posição 07.12;
b)os sucedâneos torrados do café contendo café em qualquer proporção (posição 09.01);
c)o chá aromatizado (posição 09.02);
d)as especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10;
e)as preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 ou 21.04,

contendo, em peso, mais de 20% de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos,
moluscos e de outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos
(Capítulo 16);

f) as leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das posições 30.03 ou
30.04;

g)as enzimas preparadas da posição 35.07.

2. Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1-b) acima, incluem-se na posição 21.01.

3. Na acepção da posição 21.04, consideram-se preparações alimentícias compostas
homogeneizadas as preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada de
diversas substâncias de base, como carne, peixe, produtos hortícolas ou frutas, acondicionadas
para venda a retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de
conteúdo não superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas
quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados à mistura para tempero,
conservação ou outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades,
fragmentos visíveis.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (21-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos extratos
concentrados para elaboração de refrigerantes, contendo suco de fruta ou extrato de
sementes de guaraná, compreendidos nos “ex” 01 e 02 do código 2106.90.10, que
atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente
desse Ministério.

NC (21-2)Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados na subposição 2105.00, conceituados como sorvetes de massa ou cremosos ou
como sorvetes especiais, nos termos e condições fixados nos itens 2.2.2.1 e 2.2.2.3 da Portaria nº 379,
de 26 de abril de 1999, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, acondicionados em embalagem de capacidade superior a
quatrocentos e cinqüenta mililitros, ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir:

RECIPIENTE IPI -
R$

mais de 0,45 até 1
litro

0,04

mais de 1 até 2 litros 0,08
mais de 2 até 3 litros 0,13
mais de 3 até 5 litros 0,20
mais de 5 até 10
litros

0,38

mais de 10 litros 0,75

NC (21-3)Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados no “Ex-02” do Código 2106.90.10, ficam sujeitos
ao imposto de R$ 0,9020 por litro, sem prejuízo do disposto na NC (21-1).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

21.01 EXTRATOS, ESSÊNCIAS E CONCENTRADOS DE CAFÉ, CHÁ OU DE MATE E
PREPARAÇÕES À BASE DESTES PRODUTOS OU À BASE DE CAFÉ, CHÁ OU DE
MATE; CHICÓRIA TORRADA E OUTROS SUCEDÂNEOS TORRADOS DO CAFÉ E
RESPECTIVOS EXTRATOS, ESSÊNCIAS E CONCENTRADOS

2101.1 -Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, essências
ou concentrados ou à base de café

2101.11 --Extratos, essências e concentrados
2101.11.10 Café solúvel, mesmo descafeinado 0
2101.11.90 Outros 0
2101.12.00 --Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café 0
2101.20 -Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes extratos,

essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate
2101.20.10 De chá 0
2101.20.20 De mate 0
2101.30.00 -Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e

concentrados 0

21.02 LEVEDURAS (VIVAS OU MORTAS); OUTROS MICROORGANISMOS
MONOCELULARES MORTOS (EXCETO AS VACINAS DA POSIÇÃO 30.02); PÓS
PARA LEVEDAR, PREPARADOS

2102.10.00 -Leveduras vivas 0
2102.20.00 -Leveduras mortas; outros microorganismos monocelulares mortos NT

Ex 01 - Leveduras mortas 0
2102.30.00 -Pós para levedar, preparados 0

21.03 PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS PREPARADOS; CONDIMENTOS E
TEMPEROS COMPOSTOS; FARINHA DE MOSTARDA E MOSTARDA PREPARADA

2103.10 -Molho de soja
2103.10.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.10.90 Outros 0
2103.20 -"Ketchup" e outros molhos de tomate
2103.20.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.20.90 Outros 0
2103.30 -Farinha de mostarda e mostarda preparada
2103.30.10 Farinha de mostarda 0
2103.30.2 Mostarda preparada
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2103.30.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.30.29 Outras 0
2103.90 -Outros
2103.90.1 Maionese
2103.90.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.90.19 Outra 0
2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos
2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.90.29 Outros 0
2103.90.9 Outros
2103.90.91 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2103.90.99 Outros 0

21.04 PREPARAÇÕES PARA CALDOS E SOPAS; CALDOS E SOPAS PREPARADOS;
PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS COMPOSTAS HOMOGENEIZADAS

2104.10 -Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados
2104.10.1 Preparações para caldos e sopas
2104.10.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2104.10.19 Outras 0
2104.10.2 Caldos e sopas preparados
2104.10.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1kg 0
2104.10.29 Outros 0
2104.20.00 -Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 0

2105.00 SORVETES, MESMO CONTENDO CACAU
2105.00.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2kg 5
2105.00.90 Outros 5

21.06 PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES

2106.10.00 -Concentrados de proteínas e substâncias protéicas texturizadas 0
2106.90 -Outras
2106.90.10 Preparações dos tipos utilizados para elaboração de bebidas 0

Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores
concentrados), para elaboração de bebida da posição 22.02, com capacidade de diluição
superior a 10 partes da bebida para cada parte do concentrado 27
Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentradosou sabores
concentrados), para elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, com capacidade de
diluiçãode até 10 partes da bebida para cada parte do concentrado 40

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de pudins,
cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações similares

2106.90.21 Para a fabricação de pudins, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2106.90.29 Outros 0
2106.90.30 Complementos alimentares 0
2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos 0
2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 0
2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar 0
2106.90.90 Outras 0

CAPÍTULO 22
BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários e
tornados, portanto, impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);

b)a água do mar (posição 25.01);
c)as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.51);
d)as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição 29.15);
e)os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;
f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).

2. Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em volume determina-se à temperatura
de 20°C.

3. Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas cujo teor
alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o
caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.
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NOTA DE SUBPOSIÇÃO

1. Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos espumosos
os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20°C em recipientes
fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos
refrigerantes e refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná,
classificados no código 2202.10.00, que atendam aos padrões de identidade e
qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
estejam registrados no órgão competente desse Ministério.

NC (22-2)Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 2202.90.00,
2203.00.00 ficam sujeitos ao imposto nos seguintes valores por unidade, sem prejuízo
do disposto na NC (22-1):

Código

NCM

Descrição do Produto / Recipiente IPI
(R$/unidade)

Unidade

2201.10.00 Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas minerais naturais)

Garrafa de vidro, retornável

1. Até 260 ml 0,0119 unidade

2. De 261 a 360 ml 0,0138 unidade

3. De 361 a 660 ml 0,0165 unidade

4. De 661 a 1100 ml 0,0303 unidade

5. De 1101 a 1300 ml 0,0356 unidade

Garrafa de vidro, não-retornável

6. Até 260 ml 0,0184 unidade

7. De 261 a 360 ml 0,0229 unidade

8. De 361 a 660 ml 0,0459 unidade

9. De 661 a 1100 ml 0,0724 unidade

10. De 1101 a 1300 ml 0,1145 unidade

Garrafa de plástico, não-retornável

11. Até 260 ml 0,0074 unidade

12. De 261 a 360 ml 0,0091
unidade

13. De 361 a 660 ml 0,0119
unidade

14. De 661 a 1.100 ml 0,0156
unidade

15. Acima de 1.100 ml 0,0184
unidade

Outra embalagem plástica

16. Até 260 ml 0,0051
unidade

17. De 261 a 360 ml 0,0110
unidade

18. De 361 a 660 ml 0,0240
unidade

19. De 661 a 1100 ml 0,0524
unidade

20. De 1101 a 1300 ml 0,1143
unidade

Lata
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21. Até 260 ml 0,0207
unidade

22. De 261 a 360 ml 0,0275
unidade

23. De 361 a 660 ml 0,0498
unidade

2202.10.00 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas
de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas

Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5 % vol.

Garrafa de vidro, retornável

1. Até 260 ml 0,0486
unidade

2. De 261 a 360 ml 0,0550
unidade

3. De 361 a 660 ml 0,0789
unidade

Garrafa de vidro, não-retornável

4. Até 260 ml 0,0286
unidade

5. De 261 a 360 ml 0,0349
unidade

6. De 361 a 660 ml 0,0529
unidade

Lata

7. Até 260 ml 0,0362
unidade

8. De 261 a 360 ml 0,0482
unidade

9. De 361 a 660 ml 0,0791
unidade

Barril

10. Barril 0,1540 litro

Refrigerantes e refrescos

Garrafa de vidro, retornável

1. Até 260 ml 0,0294
unidade

2. De 261 a 360 ml 0,0385
unidade

3. De 361 a 660 ml 0,0514
unidade

4. De 661 a 1.100 ml 0,1136
unidade

5. De 1101 a 1300 ml 0,1394
unidade

Garrafa de vidro, não-retornável

6. Até 260 ml 0,0366
unidade

7. De 261 a 360 ml 0,0421
unidade

8. De 361 a 660 ml 0,0734
unidade

9. De 661 a 1100 ml 0,0968
unidade

Garrafa de plástico, retornável

10. De 661 a 1100 ml 0,1478
unidade

11. De 1101 a 1300ml 0,1631
unidade

12. De 1301 a 1600 ml 0,1724
unidade

13. De 1601 a 2100 ml 0,1944
unidade

Garrafa de plástico, não-retornável

14. Até 260 ml 0,0394
unidade

15. De 261 a 360 ml 0,0459
unidade

16. De 361 a 660 ml 0,0861
unidade

17. De 661 a 1.100 ml 0,1650
unidade

18. De 1.101 a 1.300 ml 0,1896
unidade

19. De 1.301 a 1.600 ml 0,2164
unidade

20. De 1.601 a 2.100 ml 0,2420
unidade

21. Acima de 2.100 ml 0,2786
unidade
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Outra embalagem plástica

22. Até 260 ml 0,0207
unidade

23. De 261 a 360 ml 0,0385
unidade

24. De 361 a 660 ml 0,0718
unidade

Embalagem cartonada

25. Até 260 ml 0,0303
unidade

26. De 261 a 360 ml 0,0421
unidade

27. De 361 a 660 ml 0,0587
unidade

28. De 661 a 1100 ml 0,2200
unidade

Lata

29. Até 260 ml 0,0330
unidade

30. De 261 a 360 ml 0,0440
unidade

31. De 361 a 660 ml 0,0798 unidade

Cilindro (“pré-mix”)

32. Cilindro 0,1100 litro

2202.90.00 Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria nº
222, de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância
Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério
da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros

Garrafa de vidro, não-retornável

1. Até 260 ml 0,0193
unidade

2. De 261 a 360 ml 0,0240
unidade

3. De 361 a 660 ml 0,0482
unidade

4. De 661 a 1100 ml 0,0760
unidade

Garrafa de plástico, não-retornável

5. Até 260 ml 0,0084
unidade

6. De 261 a 360 ml 0,0126
unidade

7. De 361 a 660 ml 0,0251
unidade

8. De 661 a 1100 ml 0,0502
unidade

Outra embalagem plástica

9. Até 260 ml 0,0072
unidade

10.De 261 a 360 ml 0,0134
unidade

11. De 361 a 660 ml 0,0274
unidade

Embalagem cartonada

12. Até 260 ml 0,0113
unidade

13. De 261 a 360 ml 0,0157
unidade

14. De 361 a 660 ml 0,0219
unidade

15. De 661 a 1100 ml 0,0819
unidade

Lata

16. Até 260 ml 0,0236
unidade

17. De 261 a 360 ml 0,0314
unidade

18. De 361 a 660 ml 0,0569
unidade

Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Portaria nº 868,
de 3 de novembro de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária,
atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde.

1. Até 260 ml 0,2097
unidade

2. De 261 a 360 ml 0,3146
unidade
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2203.00.00 Cervejas de malte

Garrafa de vidro, retornável

1. Até 260 ml 0,0971 unidade

2. De 261 a 360 ml 0,1100 unidade

3. De 361 a 660 ml 0,1576 unidade

4. De 661 a 1100 ml 0,3089 unidade

Garrafa de vidro, não-retornável

5. Até 260 ml 0,0573
unidade

6. De 261 a 360 ml 0,0696
unidade

7. De 361 a 660 ml 0,1059
unidade

8. De 661 a 1100 ml 0,1815
unidade

Lata

9. Até 260 ml 0,0724
unidade

10. De 261 a 360 ml 0,0963
unidade

11. De 361 a 660 ml 0,1582 unidade

Barril

12. Barril 0,3080 litro

Recipiente especial, não-retornável

13. Até 5,1 litros 0,3410 litro

NC (22-3)Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam
sujeitos ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes:

CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$
A 0,11 I 0,47 Q 2,23
B 0,12 J 0,56 R 2,74
C 0,14 K 0,68 S 3,34
D 0,18 L 0,83 T 4,07
E 0,23 M 1,01 U 4,97
F 0,26 N 1,26 V 6,06
G 0,30 O 1,50 X 7,38
H 0,38 P 1,84 Y 9,00

Z 13,38

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

22.01 ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS, NATURAIS OU ARTIFICIAIS, E AS
ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS; GELO E NEVE

2201.10.00 -Águas minerais e águas gaseificadas 15
Ex 01 - Águas minerais naturais NT

2201.90.00 -Outros NT

22.02 ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS GASEIFICADAS,
ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES OU
AROMATIZADAS E OUTRAS BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, EXCETO SUCOS
DE FRUTAS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DA POSIÇÃO 20.09

2202.10.00 -Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de
outros edulcorantes ou aromatizadas 27

2202.90.00 -Outras 27
Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0
Ex 02 – Néctares de frutas 5

2203.00.00 CERVEJAS DE MALTE 40

22.04 VINHOS DE UVAS FRESCAS, INCLUÍDOS OS VINHOS ENRIQUECIDOS COM
ÁLCOOL; MOSTOS DE UVAS, EXCLUÍDOS OS DA POSIÇÃO 20.09

2204.10 -Vinhos espumantes e vinhos espumosos
2204.10.10 Tipo champanha (“champagne”) 30
2204.10.90 Outros 30
2204.2 -Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida

por adição de álcool
2204.21.00 --Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10

Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40
2204.29.00 --Outros 10

Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40
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2204.30.00 -Outros mostos de uvas 10

22.05 VERMUTES E OUTROS VINHOS DE UVAS FRESCAS AROMATIZADOS POR
PLANTAS OU SUBSTÂNCIAS AROMÁTICAS

2205.10.00 -Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 30
2205.90.00 -Outros 30

2206.00 OUTRAS BEBIDAS FERMENTADAS (SIDRA, PERADA, HIDROMEL, POR
EXEMPLO); MISTURAS DE BEBIDAS FERMENTADAS E MISTURAS DE
BEBIDAS FERMENTADAS COM BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES DA NO-
MENCLATURA

2206.00.10 Sidra 10
2206.00.90 Outras 10

22.07 ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO EM
VOLUME IGUAL OU SUPERIOR A 80% VOL; ÁLCOOL ETÍLICO E
AGUARDENTES, DESNATURADOS, COM QUALQUER TEOR ALCOÓLICO

2207.10.00 -Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a
80% vol 0

Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadaspelo DNC NT
Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8

2207.20 -Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico
2207.20.10 Álcool etílico 8

Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadaspelo DNC NT
2207.20.20 Aguardente 8

22.08 ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO, EM
VOLUME, INFERIOR A 80% VOL; AGUARDENTES, LICORES E OUTRAS
BEBIDAS ESPIRITUOSAS (ALCOÓLICAS)

2208.20.00 -Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60
2208.30 -Uísques
2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50%vol, em recipientes de capacidade

superior ou igual a 50 litros 60
2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros 60
2208.30.90 Outros 60
2208.40.00 -Rum e outras aguardentes de cana 60
2208.50.00 -Gim e genebra 60
2208.60.00 -Vodca 60
2208.70.00 -Licores 60
2208.90.00 -Outros 60

Ex 01 - Álcool etílico 8
Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40

2209.00.00 VINAGRES E SEUS SUCEDÂNEOS OBTIDOS A PARTIR DO ÁCIDO ACÉTICO,
PARA USOS ALIMENTARES 0

CAPÍTULO 23
RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES;

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS

NOTA

1. Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação de animais, não especificados nem
compreendidos em outras posições, obtidos pelo tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que
perderam as características essenciais da matéria de origem, excluídos os desperdícios vegetais, resíduos e
subprodutos vegetais resultantes desse tratamento.

Nota de Subposição

1. Para os fins da subposição 2306.41, a expressão sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de
ácido erúcico significa sementes tais como definidas na Nota 1 de subposição do Capítulo 12.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

23.01 FARINHAS, PÓS E “PELLETS”, DE CARNES, MIUDEZAS, PEIXES OU
CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS,
IMPRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA; TORRESMOS

2301.10 -Farinhas, pós e “pellets”, de carnes ou de miudezas; torresmos
2301.10.10 De carne 0
2301.10.90 Outros 0
2301.20 -Farinhas, pós e “pellets”, de peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados

aquáticos
2301.20.10 De peixes 0
2301.20.90 Outros 0
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23.02 SÊMEAS, FARELOS E OUTROS RESÍDUOS, MESMO EM “PELLETS”, DA
PENEIRAÇÃO, MOAGEM OU DE OUTROS TRATAMENTOS DE GRÃOS DE
CEREAIS OU DE LEGUMINOSAS

2302.10.00 -De milho 0
2302.20 -De arroz
2302.20.10 Farelo 0
2302.20.90 Outros 0
2302.30 -De trigo
2302.30.10 Farelo 0
2302.30.90 Outros 0
2302.40.00 -De outros cereais 0
2302.50.00 -De leguminosas 0

23.03 RESÍDUOS DA FABRICAÇÃO DO AMIDO E RESÍDUOS SEMELHANTES,
“POLPAS” DE BETERRABA, BAGAÇOS DE CANA-DE-AÇÚCAR E OUTROS
DESPERDÍCIOS DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR, BORRAS E DESPERDÍCIOS DA
INDÚSTRIA DA CERVEJA E DAS DESTILARIAS, MESMO EM “PELLETS”

2303.10.00 -Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT
2303.20.00 -“Polpas” de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do

açúcar NT
2303.30.00 -Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT

2304.00 TORTAS (BAGAÇOS) E OUTROS RESÍDUOS SÓLIDOS, MESMO TRITURADOS OU
EM “PELLETS”, DA EXTRAÇÃO DO ÓLEO DE SOJA

2304.00.10 Farinhas e “pellets” 0
2304.00.90 Outros 0

2305.00.00 TORTAS (BAGAÇOS) E OUTROS RESÍDUOS SÓLIDOS, MESMO TRITURADOS OU
EM “PELLETS”, DA EXTRAÇÃO DE ÓLEO DE AMENDOIM 0

23.06 TORTAS (BAGAÇOS) E OUTROS RESÍDUOS SÓLIDOS, MESMO TRITURADOS OU
EM “PELLETS”, DA EXTRAÇÃO DE GORDURAS OU ÓLEOS VEGETAIS, EXCETO
OS DAS POSIÇÕES 23.04 E 23.05

2306.10.00 -De algodão 0
2306.20.00 -De linhaça 0
2306.30 -De girassol
2306.30.10 Tortas, farinhas e “pellets” 0
2306.30.90 Outros 0
2306.4 -De sementes de nabo silvestre ou de colza
2306.41.00 --Com baixo teor de ácido erúcico 0
2306.49.00 --Outros 0
2306.50.00 -De coco ou de copra 0
2306.60.00 -De nozes ou de amêndoa de palma 0
2306.70.00 -De germe de milho 0
2306.90.00 -Outros 0

2307.00.00 BORRAS DE VINHO; TÁRTARO EM BRUTO NT

2308.00.00 MATÉRIAS VEGETAIS E DESPERDÍCIOS VEGETAIS, RESÍDUOS E
SUBPRODUTOS VEGETAIS, MESMO EM “PELLETS”, DOS TIPOS UTILIZADOS NA
ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS POSIÇÕES 0

23.09 PREPARAÇÕES DOS TIPOS UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS

2309.10.00 -Alimentos para cães e gatos, acondicionados para venda a retalho 10
2309.90 -Outras
2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos

necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos
completos) 0

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e cobalto 0
2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10
2309.90.40 Preparações contendo Diclazuril 0
2309.90.90 Outras 0

Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para venda a retalho 10

CAPÍTULO 24
FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS

NOTA

1. O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30).

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (24-1)Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho
de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou
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equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.000, ficam
sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir:

Classes Valor
(reais/vintena)

I 0,385

II 0,460

III – M 0,535

III – R 0,610

IV – M 0,685

IV - R 0,760

O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento
do imposto.

NC (24-2)Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho
de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou
equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não destinado a
cachimbos, e o fumo em corda ou em rolo, classificados no código 2403.10.00, ficam
sujeitos ao imposto de cinqüenta centavos por quilograma.

O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda ou em rolo
destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto.

CÓDIGONC
M

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

24.01 FUMO (TABACO) NÃO MANUFATURADO; DESPERDÍCIOS DE FUMO
(TABACO)

2401.10 -Fumo (tabaco) não destalado
2401.10.10 Em folhas, sem secar nem fermentar NT
2401.10.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro NT
2401.10.30 Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo Virgínia NT
2401.10.40 Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 0,2%, em peso, do

tipo turco NT
2401.10.90 Outros NT
2401.20 -Fumo (tabaco) total ou parcialmente destalado
2401.20.10 Em folhas, sem secar nem fermentar NT
2401.20.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro NT
2401.20.30 Em folhas secas em secador de ar quente ("flue cured"), do tipo Virgínia NT
2401.20.40 Em folhas secas ("light air cured"), do tipo Burley NT
2401.20.90 Outros NT
2401.30.00 -Desperdícios de fumo (tabaco) NT

24.02 CHARUTOS, CIGARRILHAS E CIGARROS, DE FUMO (TABACO) OU DOS SEUS
SUCEDÂNEOS

2402.10.00 -Charutos e cigarrilhas, contendo fumo (tabaco) 30
2402.20.00 -Cigarros contendo fumo (tabaco) 330

Ex 01 - Feitos à mão 30
2402.90.00 -Outros 30

Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à mão 330

24.03 OUTROS PRODUTOS DE FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS,
MANUFATURADOS; FUMO (TABACO) "HOMOGENEIZADO" OU
"RECONSTITUÍDO"; EXTRATOS E MOLHOS, DE FUMO (TABACO)

2403.10.00 -Fumo (tabaco) para fumar, mesmo contendo sucedâneos de fumo (tabaco) em qualquer
proporção 30

2403.9 -Outros
2403.91.00 --Fumo (tabaco) "homogeneizado" ou "reconstituído" 30
2403.99 --Outros
2403.99.10 Extratos e molhos 30
2403.99.90 Outros 30
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SEÇÃO V
PRODUTOS MINERAIS

CAPÍTULO 25
SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO

NOTAS

1. Salvo disposições em contrário e sob reserva da Nota 4 abaixo, apenas se incluem nas posições do presente
Capítulo os produtos em estado bruto ou os produtos lavados (mesmo por meio de substâncias químicas que
eliminem as impurezas sem modificarem a estrutura do produto), partidos, triturados, pulverizados, submetidos à
levigação, crivados, peneirados, enriquecidos por flotação, separação magnética ou outros processos mecânicos
ou físicos (exceto a cristalização). Não estão, porém, incluídos os produtos ustulados, calcinados, resultantes de
uma mistura ou que tenham recebido tratamento mais adiantado do que os indicados em cada uma das posições.

Os produtos do presente Capítulo podem estar adicionados de uma substância antipoeira,
desde que essa adição não torne o produto particularmente apto para usos específicos de
preferência à sua aplicação geral.

2. O presente Capítulo não compreende:

a)o enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal (posição 28.02);
b)as terras corantes contendo, em peso, 70% ou mais de ferro combinado, expresso em Fe2O3

(posição 28.21);
c)os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30;
d)os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e as preparações cosméticas (Capítulo

33);
e)as pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação (posição 68.01); os

cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos (posição 68.02); as ardósias para
telhados ou para revestimento de construções (posição 68.03);

f) as pedras preciosas e semipreciosas (posições 71.02 ou 71.03);
G) OS CRISTAIS CULTIVADOS DE CLORETO DE SÓDIO OU DE ÓXIDO DE

MAGNÉSIO (EXCETO OS ELEMENTOS DE ÓPTICA) DE PESO UNITÁRIO
SUPERIOR OU IGUAL A 2,5G, DA POSIÇÃO 38.24; OS ELEMENTOS DE ÓPTICA DE
CLORETO DE SÓDIO OU DE ÓXIDO DE MAGNÉSIO (POSIÇÃO 90.01);

h)os gizes de bilhar (posição 95.04);
ij)os gizes para escrever ou desenhar e os de alfaiate (posição 96.09).

3. Qualquer produto suscetível de se incluir na posição 25.17 e em outra posição deste Capítulo
classifica-se na posição 25.17.

4.A posição 25.30 compreende, entre outros, os seguintes produtos: a vermiculita, a perlita e as
cloritas, não expandidas; as terras corantes, mesmo calcinadas ou misturadas entre si; os
óxidos de ferro micáceos naturais; a espuma-do-mar natural ("Meerschaum"), mesmo em
pedaços polidos; o âmbar amarelo (sucino) natural; a espuma-do-mar ("Meerschaum") e o
âmbar reconstituídos, em plaquetas, varetas, barras e formas semelhantes, simplesmente
moldados; o azeviche; o carbonato de estrôncio (estroncianita), mesmo calcinado, exceto o
óxido de estrôncio; os resíduos e fragmentos de cerâmica, os pedaços de tijolos e os blocos de
concreto quebrados.
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

2501.00 SAL (INCLUÍDOS O SAL DE MESA E O SAL DESNATURADO) E CLORETO DE
SÓDIO PURO, MESMO EM SOLUÇÃO AQUOSA OU ADICIONADOS DE AGENTES
ANTIAGLOMERANTES OU DE AGENTES QUE ASSEGUREM UMA BOA FLUIDEZ;
ÁGUA DO MAR

2501.00.1 Sal a granel, sem agregados
2501.00.11 Sal marinho NT
2501.00.19 Outros NT
2501.00.20 Sal de mesa NT
2501.00.90 Outros NT

Ex 01 - Cloreto de sódio puro 0
2502.00.00 PIRITAS DE FERRO NÃO USTULADAS NT

2503.00 ENXOFRE DE QUALQUER ESPÉCIE, EXCETO O ENXOFRE SUBLIMADO, O
PRECIPITADO E O COLOIDAL

2503.00.10 A granel 0
Ex 01 - Em bruto ou não refinado NT

2503.00.90 Outros 0

25.04 GRAFITA NATURAL
2504.10.00 -Em pó ou em escamas NT
2504.90.00 -Outra NT

25.05 AREIAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE, MESMO CORADAS, EXCETO
AREIAS METALÍFERAS DO CAPÍTULO 26

2505.10.00 -Areias siliciosas e areias quartzosas NT
2505.90.00 -Outras areias NT

25.06 QUARTZO (EXCETO AREIAS NATURAIS); QUARTZITOS, MESMO
DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE CORTADOS A SERRA OU POR OUTRO
MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR

2506.10.00 -Quartzo NT
2506.2 -Quartzitos
2506.21.00 --Em bruto ou desbastados NT
2506.29.00 --Outros NT

2507.00 CAULIM E OUTRAS ARGILAS CAULÍNICAS, MESMO CALCINADOS
2507.00.10 Caulim NT
2507.00.90 Outros NT

25.08 OUTRAS ARGILAS (EXCETO ARGILAS EXPANDIDAS DA POSIÇÃO 68.06),
ANDALUZITA, CIANITA, SILIMANITA, MESMO CALCINADAS; MULITA; BARRO
COZIDO EM PÓ (TERRA DE “CHAMOTTE”) E TERRA DE DINAS

2508.10.00 -Bentonita NT
2508.20.00 -Terras descorantes e terras de pisão (terras de “fuller”) NT
2508.30.00 -Argilas refratárias NT
2508.40 -Outras argilas
2508.40.10 Plásticas, com teor de Fe2O3, em peso, inferior a 1,5% e com perda por calcinação, em

peso, superior a 12% NT
2508.40.90 Outras NT
2508.50.00 -Andaluzita, cianita e silimanita NT
2508.60.00 -Mulita NT
2508.70.00 -Barro cozido em pó (terra de “chamotte”) e terra de dinas NT

2509.00.00 CRÉ NT

25.10 FOSFATOS DE CÁLCIO NATURAIS, FOSFATOS ALUMINOCÁLCICOS NATURAIS
E CRÉ FOSFATADO

2510.10 -Não moídos
2510.10.10 Fosfatos de cálcio naturais NT
2510.10.90 Outros NT
2510.20 -Moídos
2510.20.10 Fosfatos de cálcio naturais NT
2510.20.90 Outros NT

25.11 SULFATO DE BÁRIO NATURAL (BARITINA); CARBONATO DE BÁRIO NATURAL
(WITHERITA), MESMO CALCINADO, EXCETO O ÓXIDO DE BÁRIO DA POSIÇÃO
28.16

2511.10.00 -Sulfato de bário natural (baritina) NT
2511.20.00 -Carbonato de bário natural (“witherita”) NT

2512.00.00 FARINHAS SILICIOSAS FÓSSEIS (POR EXEMPLO: “KIESELGUHR”, TRIPOLITA,
DIATOMITA) E OUTRAS TERRAS SILICIOSAS ANÁLOGAS DE DENSIDADE
APARENTE NÃO SUPERIOR A 1, MESMO CALCINADAS NT

25.13 PEDRA-POMES; ESMERIL; CORINDO NATURAL, GRANADA NATURAL E
OUTROS ABRASIVOS NATURAIS, MESMO TRATADOS TERMICAMENTE

2513.1 -Pedra-pomes
2513.11.00 --Em bruto ou em fragmentos irregulares, incluída a pedra-pomes triturada (cascalho de

pedra-pomes ou “bimskies”) NT
2513.19.00 --Outra NT
2513.20.00 -Esmeril, corindo natural, granada natural e outros abrasivos naturais NT

2514.00.00 ARDÓSIA, MESMO DESBASTADA OU SIMPLESMENTE CORTADA A SERRA OU NT
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POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU
RETANGULAR

25.15 MÁRMORES, TRAVERTINOS, GRANITOS BELGAS E OUTRAS PEDRAS
CALCÁRIAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO, DE DENSIDADE APARENTE
IGUAL OU SUPERIOR A 2,5, E ALABASTRO, MESMO DESBASTADOS OU
SIMPLESMENTE CORTADOS A SERRA OU POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU
PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR

2515.1 -Mármores e travertinos
2515.11.00 --Em bruto ou desbastados NT
2515.12 --Simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada

ou retangular
2515.12.10 Mármores NT
2515.12.20 Travertinos NT
2515.20.00 -Granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de construção; alabastro NT

25.16 GRANITO, PÓRFIRO, BASALTO, ARENITO E OUTRAS PEDRAS DE CANTARIA
OU DE CONSTRUÇÃO, MESMO DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE CORTADOS
A SERRA OU POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA
QUADRADA OU RETANGULAR

2516.1 -Granito
2516.11.00 --Em bruto ou desbastado NT
2516.12.00 --Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada

ou retangular NT
2516.2 -Arenito
2516.21.00 --Em bruto ou desbastado NT
2516.22.00 --Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada

ou retangular NT
2516.90.00 -Outras pedras de cantaria ou de construção NT

25.17 CALHAUS, CASCALHO, PEDRAS BRITADAS, DOS TIPOS GERALMENTE USADOS
EM CONCRETO (BETÃO) OU PARA EMPEDRAMENTO DE ESTRADAS, DE VIAS
FÉRREAS OU OUTROS BALASTROS, SEIXOS ROLADOS E SÍLEX, MESMO
TRATADOS TERMICAMENTE; MACADAME DE ESCÓRIAS DE ALTOS-FORNOS,
DE OUTRAS ESCÓRIAS OU DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS SEMELHANTES,
MESMO CONTENDO MATÉRIAS INCLUÍDAS NA PRIMEIRA PARTE DO TEXTO
DESTA POSIÇÃO; TARMACADAME; GRÂNULOS, LASCAS E PÓS, DAS PEDRAS
DAS POSIÇÕES 25.15 OU 25.16, MESMO TRATADOS TERMICAMENTE

2517.10.00 -Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em concreto (betão) ou
para empedramento de estradas, de vias férreas ou outros balastros, seixos rolados e sílex,
mesmo tratados termicamente NT

2517.20.00 -Macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias ou de resíduos industriais
semelhantes, mesmo contendo matérias incluídas na subposição 2517.10 NT

2517.30.00 -Tarmacadame NT
2517.4 -Grânulos, lascas e pós, das pedras das posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados

termicamente
2517.41.00 --De mármore NT
2517.49.00 --Outros NT

25.18 DOLOMITA, MESMO SINTERIZADA OU CALCINADA, INCLUÍDA A DOLOMITA
DESBASTADA OU SIMPLESMENTE CORTADA A SERRA OU POR OUTRO MEIO,
EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR;
AGLOMERADOS DE DOLOMITA

2518.10.00 -Dolomita não calcinada nem sinterizada, denominada “crua” NT
2518.20.00 -Dolomita calcinada ou sinterizada NT
2518.30.00 -Aglomerados de dolomita NT

25.19 CARBONATO DE MAGNÉSIO NATURAL (MAGNESITA); MAGNÉSIA
ELETROFUNDIDA; MAGNÉSIA CALCINADA A FUNDO (SINTERIZADA), MESMO
CONTENDO PEQUENAS QUANTIDADES DE OUTROS ÓXIDOS ADICIONADOS
ANTES DA SINTERIZAÇÃO; OUTRO ÓXIDO DE MAGNÉSIO, MESMO PURO

2519.10.00 -Carbonato de magnésio natural (magnesita) NT
2519.90 -Outros
2519.90.10 Magnésia eletrofundida NT
2519.90.90 Outros NT

25.20 GIPSITA; ANIDRITA; GESSO, MESMO CORADO OU ADICIONADO DE PEQUENAS
QUANTIDADES DE ACELERADORES OU RETARDADORES

2520.10 -Gipsita; anidrita
2520.10.1 Gipsita
2520.10.11 Em pedaços irregulares (pedras) NT
2520.10.19 Outros NT
2520.10.20 Anidrita NT
2520.20 -Gesso
2520.20.10 Moído, apto para uso odontológico 0
2520.20.90 Outros NT

2521.00.00 CASTINAS; PEDRAS CALCÁRIAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DE CAL OU DE
CIMENTO NT

25.22 CAL VIVA, CAL APAGADA E CAL HIDRÁULICA, COM EXCLUSÃO DO ÓXIDO E
DO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DA POSIÇÃO 28.25

2522.10.00 -Cal viva NT
2522.20.00 -Cal apagada NT
2522.30.00 -Cal hidráulica NT
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25.23 CIMENTOS HIDRÁULICOS (INCLUÍDOS OS CIMENTOS NÃO PULVERIZADOS,
DENOMINADOS “CLINKERS”) MESMO CORADOS

2523.10.00 -Cimentos não pulverizados, denominados “clinkers” 4
2523.2 -Cimentos “Portland”
2523.21.00 --Cimentos brancos, mesmo corados artificialmente 4
2523.29 --Outros
2523.29.10 Cimento comum 4
2523.29.90 Outros 4
2523.30.00 -Cimentos aluminosos 4
2523.90.00 -Outros cimentos hidráulicos 4

2524.00 AMIANTO (ASBESTO)
2524.00.10 Em fibras NT
2524.00.20 Em pó NT
2524.00.90 Outros NT

25.25 MICA, INCLUÍDA A MICA CLIVADA EM LAMELAS IRREGULARES
(“SPLITTINGS”); DESPERDÍCIOS DE MICA

2525.10.00 -Mica em bruto ou clivada em folhas ou lamelas irregulares NT
2525.20.00 -Mica em pó NT
2525.30.00 -Desperdícios de mica NT

25.26 ESTEATITA NATURAL, MESMO DESBASTADA OU SIMPLESMENTE CORTADA A
SERRA OU POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA
OU RETANGULAR; TALCO

2526.10.00 -Não triturados nem em pó NT
2526.20.00 -Triturados ou em pó NT

25.28 BORATOS NATURAIS E SEUS CONCENTRADOS (CALCINADOS OU NÃO),
EXCETO BORATOS EXTRAÍDOS DE ÁGUAS SALINAS NATURAIS; ÁCIDO
BÓRICO NATURAL COM TEOR MÁXIMO DE 85% DE H3BO3 EM PRODUTO SECO

2528.10.00 -Boratos de sódio naturais e seus concentrados (mesmo calcinados) NT
2528.90.00 -Outros NT

25.29 FELDSPATO; LEUCITA; NEFELINA E NEFELINA-SIENITO; ESPATOFLÚOR
2529.10.00 -Feldspato NT
2529.2 -Espatoflúor
2529.21.00 --Contendo, em peso, 97% ou menos de fluoreto de cálcio NT
2529.22.00 --Contendo, em peso, mais de 97% de fluoreto de cálcio NT
2529.30.00 -Leucita; nefelina e nefelina sienito NT

25.30 MATÉRIAS MINERAIS NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM
OUTRAS POSIÇÕES

2530.10 -Vermiculita, perlita e cloritas, não expandidas
2530.10.10 Perlita NT
2530.10.90 Outras NT
2530.20.00 -Kieserita, epsomita (sulfatos de magnésio naturais) NT
2530.90 -Outras
2530.90.10 Espodumênio NT
2530.90.20 Areia de zircônio micronizada, própria para a preparação de esmaltes cerâmicos NT
2530.90.30 Minerais de metais das terras raras NT
2530.90.40 Terras corantes NT
2530.90.90 Outras NT

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que,

não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma
mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com base
na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.

Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja participação:
I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica;
II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a participação
não for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a receita bruta
global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e II do art. 2º.

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à participação de
microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de
subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de associação assemelhadas,
inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO

Art. 8º O desenquadramento da microempresa e da empresa de pequeno porte dar-
se-á quando excedidos ou não alcançados os respectivos limites de receita bruta anual fixados
no art. 2º.
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§ 1º Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à condição de empresa
de pequeno porte, e esta passa à condição de empresa excluída do regime desta Lei ou retorna à
condição de microempresa.

§ 2º A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, em
decorrência do excesso de receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar durante dois
anos consecutivos ou três anos alternados, em um período de cinco anos.

Art. 9º A empresa de pequeno porte reenquadrada como empresa, a microempresa
reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte e a empresa de pequeno porte
reenquadrada como microempresa comunicarão este fato ao órgão de registro, no prazo de
trinta dias, a contar da data da ocorrência.

Parágrafo único. Os requerimentos e comunicações previstos neste Capítulo e no
Capítulo III poderão ser feitos por via postal, com aviso de recebimento.
.........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis
e dá outras providências, e altera as Leis ns.
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de
janeiro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a
promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas,
relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no
regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas

pelo poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os
acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos,
determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º

de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada

mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do
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mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de
20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime
de tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida
ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das
atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção
civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no

inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos
respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção,
condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva
ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos,
sobre o qual se funda a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição
social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita
Federal até 31 de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das
alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60
da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao
limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define Crimes contra a Ordem Tributária,
Econômica e contra as Relações de Consumo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
 Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer

outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva

saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou
fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista
no inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos
cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como
incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;
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V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei,
fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

...........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

.........................................................................................................................................................

Apropriação indébita
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou
arrecadada do público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços;

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social.

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o
agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o
ajuizamento de suas execuções fiscais.

* Artigo, caput, incisos e §§ acrescidos pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso

fortuito ou força da natureza:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouro
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota

a que tem direito o proprietário do prédio;
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Apropriação de coisa achada
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente,

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente,
dentro no prazo de 15 (quinze) dias.
 ........................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL
.........................................................................................................................................................

Sonegação de contribuição previdenciária
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer

acessório, mediante as seguintes condutas:
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as

quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de
serviços;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 .
§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o

agente for primário e de bons antecedentes, desde que:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
I - (VETADO)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o
ajuizamento de suas execuções fiscais.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e

nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
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CAPÍTULO II-A
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTRANGEIRA
* Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.

Corrupção ativa em transação comercial internacional
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica
infringindo dever funcional.

* § único acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas
Jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, e dá outras providências.

...........................................................................................................................................................

Art. 20. A partir de 1º de janeiro de 1996, a base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que
se referem os artigos 27 e 29 a 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas
jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta,
na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário.

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em
virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no
qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado.

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do
evento.

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado,
que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição,
diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de
capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da
contribuição social sobre o lucro líquido.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados
incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente.

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário,
em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui
o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes atividades:
creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental.

Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 5º
da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput
será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º da Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do Art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.
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Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.
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§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
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supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.
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§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.

Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


